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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS LABOGEN LTDA
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Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Data do fato gerador: 15/12/2011, 21/12/2011, 19/01/2012, 26/01/2012,
31/01/2012

PRELIMINARES DE NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINSITRATIVO.
OCORRENCIA DA AMPLA DEFESA. NAO ACARRETA NULIDADE.
OBSERVANCIA DOS REQUITOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Tendo sido o Auto de Infragdo lavrado segundo os requisitos estipulados
no art. 10 do Decreto 70.235, de 06 de marco de 1972, e ndo incorrendo
em nenhuma das causas de nulidade dispostas no art. 59 do mesmo
diploma legal, encontra-se vélido e eficaz.

RESPONSABILIZACAO SOLIDARIA. SOLIDARIEDADE. INTERESSE COMUM.
ART. 124, |, DO CTN. MANUTENCAO DO VINCULO IMPUTADO NO
LANCAMENTO.
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Tendo sido evidenciada a individualizacdao da conduta do mentor e um dos
executores de toda a operacgdo de remessa ilegal de divisas para o exterior,
com diversos relatos de outros participantes confirmando sua participacao
como organizador do esquema criminoso, bem como da pessoa juridica
utilizada para realizar as operacdes de cadmbio fraudulentas, deve ser
mantida a responsabilidade solidaria dos sujeitos passivos na qualidade de
responsaveis tributarios.

REVELIA. MANUTENGCAO DO AUTO DE INFRACAO.

N3o sendo apresentada Impugnacdo a DRJ, o crédito tributario se torna
definitivo na instancia administrativa para o sujeito passivo considerado
revel, ndo sendo objeto de analise pelo CARF.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Data do fato gerador: 15/12/2011, 21/12/2011, 19/01/2012, 26/01/2012, 31/01/2012
			 
				 PRELIMINARES DE NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINSITRATIVO. OCORRÊNCIA DA AMPLA DEFESA. NÃO ACARRETA NULIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUITOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
				 Tendo sido o Auto de Infração lavrado segundo os requisitos estipulados no art. 10 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, e não incorrendo em nenhuma das causas de nulidade dispostas no art. 59 do mesmo diploma legal, encontra-se válido e eficaz. 
				 RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA. SOLIDARIEDADE. INTERESSE COMUM. ART. 124, I, DO CTN. MANUTENÇÃO DO VÍNCULO IMPUTADO NO LANÇAMENTO.
				 Tendo sido evidenciada a individualização da conduta do mentor e um dos executores de toda a operação de remessa ilegal de divisas para o exterior, com diversos relatos de outros participantes confirmando sua participação como organizador do esquema criminoso, bem como da pessoa jurídica utilizada para realizar as operações de câmbio fraudulentas, deve ser mantida a responsabilidade solidária dos sujeitos passivos na qualidade de responsáveis tributários.
				 REVELIA. MANUTENÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO.
				 Não sendo apresentada Impugnação à DRJ, o crédito tributário se torna definitivo na instância administrativa para o sujeito passivo considerado revel, não sendo objeto de análise pelo CARF.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar provimento aos Recursos Voluntários, vencida a Conselheira Francisca das Chagas Lemos (relatora). Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Lázaro Antônio Souza Soares.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Francisca das Chagas Lemos – Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Lázaro Antônio Souza Soares  – Presidente e redator do voto vencedor
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Mario Sergio Martinez Piccini, Francisca das Chagas Lemos, Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha (substituto integral), Louise Lerina Fialho, Marina Righi Rodrigues Lara, Lázaro Antônio Souza Soares (Presidente).
	
	 
		 Conselheira Francisca das Chagas Lemos, Relatora.
		 Trata-se de AUTO DE INFRAÇÃO lavrado para a cobrança de crédito tributário de IOF (e de IRRF) constituído em decorrência de operações de câmbio consideradas fraudulentas, acompanhado de multa de ofício qualificada e agravada de 225% e Juros; referente a fatos geradores listados na ementa deste voto; em valor total de R$1.023.588,41 para o auto de infração (AI) de IOF; e em valor total de R$ 2.208.114,38 para o auto de infração (AI) de IRRF.
		 Nos termos do Acordão n° 12-94.629 (20.12.2017) da 2ª. Turma da DRJ/RJO, o TVF informa que a ação fiscal decorreu da denominada “Operação Lava Jato/Operação Bidone”, tendo a autoridade fiscal concluído pela infração de pagamento a beneficiário não identificado, ante a simulação de importações, com o objetivo de evasão de divisas. 
		 Deste modo, com base em cruzamento de informações bancárias e fiscais, laudos e comunicações da Polícia Federal e do Ministério Público Federal, no contexto da Operação Lava Jato, a fiscalização teria identificado um conjunto de operações fraudulentas conduzidas pela empresa Ind. e Com. de Medicamentos Labogen S.A., por meio das quais foram realizados contratos de câmbio lastreados em documentos inidôneos, sem a efetiva comprovação das importações declaradas. 
		 Essa constatação embasou a atribuição de responsabilidade solidária a diversos envolvidos. Contribuinte e Responsáveis foram cientificados dos Autos de Infração (IOF e IRRF, com multa e juros) e dos Termos de Responsabilidade Solidária, mas, os impugnou apenas os responsáveis solidários ALBERTO YOUSSEF E MULTIMONEY CORRETORA DE CÂMBIO LTDA.
		 Em sessão de julgamento realizada em 20/12/2017, a 2ª Turma da DRJ/RJO, Acórdão n° 12-94.629, acordam os membros da Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar improcedentes as impugnações apresentadas por ALBERTO YOUSSEF E MULTIMONEY CORRETORA DE CÂMBIO LTDA e declarar a revelia do contribuinte e dos responsáveis, que não apresentaram impugnação: INDÚSTRIA LABOGEN S/A; CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA, ESDRA DE ARANTES FERREIRA,  LEONARDO MEIRELLES, LEANDRO MEIRELLES, PEDRO ARGESE JUNIOR, RAPHAEL FLORES RODRIGUEZ E WALDOMIRO DE OLIVEIRA. 
		 Devidamente intimado, apresentou Recurso Voluntário ALBERTO YOUSSEF – Ciência em 04.02.2018, protocolo em 02.03.2018, tecendo os seguintes argumentos:
		 EM PRELIMINAR –
		 2.2. NULIDADE – PRETERIMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 10, V E 59, II, DO DECRETO 70.235/72.
		 2.3. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – VIOLAÇÃO DO ART. 10, III, DO DECRETO 70.235/72.
		 2.4. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 142 DO CTN E ARTIGO 10, IV DO DECRETO 70.235/72 – ERRO DA CAPITULAÇÃO LEGAL.
		 2.5. ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO E BIS IDEM
		 
		 MÉRITO
		 IMPOSSIBILIDADE DO AGRAVAMENTO DE MULTA – SEM A EXISTÊNICA DOS REQUISITOS LEGAIS – IRRF e IOF
		 DECADÊNCIA
		 DO USO DA PROVA EMPRESTADA – AUSÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL
		 ILEGITIMIDADE PASSIVA – INEXISTÊNCAI DE SOLIDARIEDADE E RESPONSABILIDADE – ART. 124, I, 135, II DO CTN.
		 
		 Apresentou RECURSO VOLUNTÁRIO MULTIMONEY CORRETORA DE CÂMBIO LTDA. – Ciência em 04.02.2018, protocolo em 20.02.2018, tecendo os seguintes argumentos:
		 MÉRITO
		 2.A) DA IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PELOS CONTRATOS DE CÂMBIO REALIZADOS PARA FINS DE IMPORTAÇÃO.
		 2.B) DA ILEGALIDADE DE IMPUTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA À EMPRESA CORRETORA DE CÂMBIO
		 2.C) DA BOA-FÉ DA RECORRENTE
		 2.D) DA AUSÊNCIA DE TIPICIDADE E IMPOSSIBILIDADE DE TRANSMISSÃO AO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO
		 2.E) DA INAPLICABILIDADE DA MULTA DE 225%
		 Em TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIOS, às fls. 2488, em 07.02.2020, foram transferidos deste para o processo n° 15942.720.022/2020-89, receitas do código 2932 (IRRF), remanescendo no presente processo os créditos de IOF.
		 É o relatório.
	
	 
		                           Conselheira Francisca das Chagas Lemos, Relatora.
		 I – Admissibilidade
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.
		 II – Do Recurso Voluntário de ALBERTO YOUSSEF
		 PRELIMINARES
		 NULIDADE – PRETERIMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 10, V E 59, II, DO DECRETO 70.235/72.
		 
		 O Recorrente pugnou pelo preterimento do direito de defesa em relação a não disponibilização da mídia eletrônica, que o CD/DVD não foi entregue no ato da ciência da notificação e que somente em 13.12.2016 teve acesso a todas as mídias eletrônicas, sendo que sua defesa foi irremediavelmente comprometida.
		 A DRJ/RJO decidiu no sentido que de a participação do contribuinte ou responsável no curso da ação fiscal (antes da ciência do Auto de Infração) não é condição necessária para validade do lançamento. Quanto a alegação de que não recebeu o AT/TVF em formato CD/DVD, não prevalece o argumento, porque conta com advogado constituído, conforme se verifica à fl. 2235, onde assina peça impugnatória, e ainda à fl. 2237, com a Procuração outorgada pelo Impugnante datada de 26/07/16, bem anterior à ciência do AI em 14/12/16. Assim, o fato de encontrar-se em prisão domiciliar, sem acesso a computador, em nada prejudicou a defesa da Impugnante, uma vez que o Causídico pode ter amplo acesso aos autos e, consequentemente, produzir robusta contestação no prazo legal, o que de fato ocorreu.
		 Passo a análise.
		 A nulidade por vícios processuais carece de um fim em si mesma, isto é, não tem existência autônoma. Confirmando esta posição, o art. 60 do Decreto nº 70.235/72 prevê a necessidade de prova de prejuízo no caso de vícios que não alcancem formalidades essenciais.
		 Na mesma linha, dispõe o Decreto nº 7.574/2011:
		 Art. 13. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no art. 12 não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 60).
		 
		 O CARF tem um direcionamento neste sentido:
		 EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. Rejeitada a preliminar de nulidade da Notificação de Lançamento, uma vez não caracterizado o cerceamento de defesa, na não indicação do nome da autoridade lançadora, posto que os dados nela constantes possibilitaram ao contribuinte produzir sua ampla defesa. REJEITADA A PRELIMINAR DE NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. (Terceiro Conselho de Contribuintes, 3ª Câmara, proc. 13805.010781/96-98; decisão 303-30825, 02.07.2003).
		 
		 Analisando o caso presente, percebo que o recorrente obteve plena compreensão dos fatos, tanto daqueles afetos à constituição do crédito tributário, quanto dos que lhe foram imputados para que se operasse sua responsabilização. A alentada e robusta defesa apresentada não deixa dúvidas quanto a isso. 
		 Assim, voto por não conhecer da preliminar.
		 
		 NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – VIOLAÇÃO DO ART. 10, III, DO DECRETO 70.235/72.
		 
		 A Recorrente alegou violação ao art. 10, III do Decreto n°70.235/72, pois a autoridade fiscal teria apontado uma suposta responsabilidade com base em normal geral e abstrata, não descrevendo qual a conduta específica que levaram a conclusão de seria administrador de fato da INDUSTRIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS LABOGEN, contrariando, inclusive, provas existentes no processo administrativo.
		 A DRJ/RJO decidiu que não procede a nulidade em relação a alegada violação do artigo 10, III, do PAF, por falta de descrição da conduta específica do impugnante para definir sua responsabilidade solidária, pois há uma longa descrição de fatos que fundamentaram a atribuição de responsabilidade solidária ao impugnante, sintetizada no TVF da seguinte forma: Que o Recorrente é “o líder da organização criminosa. Coordenava as atividades dos outros denunciados e era o responsável por todas as decisões. Era sócio administrador de fato da Indústria e Comércio de Medicamentos Labogen Ltda., CNPJ 65.495.087/0001-60”.
		 Assim, todo o fundamento último da exação fiscal (legal e factual) encontra-se no anexo TVF, integrante do AI, do qual a impugnante teve a devida ciência, tanto que a ele se refere e o contesta em sua peça recursal.
		 Passo a análise.
		 Na lavratura de auto de infração caberá à fiscalização, pelo princípio da atividade vinculada e obrigatória, a verificação, determinação, o cálculo e identificação do fato gerador e da obrigação correspondente, consoante prevê o art. 142, do CTN.
		 Considerando a convicção e motivação que levaram a Fiscalização à lavratura do Auto, foi observado o art. 50, da Lei nº 9.784/99, em que os atos deverão ser motivados de modo explícito, claro e congruente, e com a indicação dos fatos e fundamentos jurídicos que o embasaram, portanto, não haverá discricionariedade quando se trata de ato vinculado, como é o caso presente.
		 De outro modo, a existência de eventual vício apontado pela Recorrente não prejudicou a ampla defesa como um todo, ao contrário, a questão da hipótese de incidência considerada pelo Agente confunde-se com o próprio mérito.
		 O Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento em que preliminares da contestação que se confundem com o mérito da demanda devem com este ser examinada (STJ. RECURSO ESPECIAL Nº 1.359.501 - SP (2011/0265353-9), Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 18/02/2016, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 23/02/2016). 
		 Portanto, não conheço da preliminar.
		 VIOLAÇÃO DO ARTIGO 142 DO CTN E ARTIGO 10, IV DO DECRETO 70.235/72 – ERRO DA CAPITULAÇÃO LEGAL. 2.5. ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO E BIS IDEM
		 
		 O Recorrente arguiu a nulidade por defender que o crédito tributário foi constituído em flagrante violação ao art. 142 do CTN e art. 10, II, IV do Decreto 70.235/72, posto que não há adequação do fato à norma, existindo erro na capitulação legal da exigência fiscal e do vínculo apontado. A acusação foi efetuada de forma genérica, onde deveria apontar especificamente como determina a lei.
		 Portanto, o Auto de Infração descreveu a conduta realizada pela INDUSTRIA LABOGEN para supostamente fraudar importação e não do recorrente, que por sua vez é controlada por LEONARDO MEIRELLES e não pelo Recorrente.
		 Quanto ao erro na identificação do sujeito passivo e ocorrência de bis idem, o Recorrente defendeu que própria autoridade fiscal e julgadora cuidou de comprovar o erro na identificação do sujeito passivo, haja vista que ao imputar responsabilidade a MULTIMONEY COEERTORA a reconheceu expressamente como substituta tributária por Lei, ou seja, única responsável pelo pagamento de todas as obrigações das operações que participou e eventuais penalidades, tanto assim, constituiu contra ela em definitivo o crédito tributário. Assim, o responsável pelo recolhimento do imposto IOF, segundo a regra matriz da hipótese de incidência é a instituição autorizada a operar em câmbio (artigo 13 Decreto 6.306/2007), que encontra fundamento na lei 8.894/94).
		 Para a DRJ07, os Autos de Infração, ora contestados, encontram-se devidamente motivados, pois a Autoridade Fiscal, mediante Termo de Verificação Fiscal (TVF, fls. 779 e ss), descreveu os fatos relevantes à exigência e incluiu toda a base legal necessária para respaldar o lançamento, particularmente à referente a cada imputação de responsabilidade solidária.
		 Quanto a nulidade arguida pelo Recorrente neste tópico, a DRJ07 decidiu que houve ciência dos autos de infração e oportunidade para o contraditório e a ampla defesa, não se detecta violação aos art. 142 do CTN e no art. 10 do Decreto nº 70.235/72 (PAF), pois há indiscutível base legal - citada no auto e TVF- para o lançamento de ofício e para exigência de multa. Portanto, atendidos todos os requisitos estabelecidos em lei.
		 Passo a análise.
		 Consoante análise do tópico anterior, a discussão gira em torno da específica vinculação do Recorrente à imputação lançada em face de atos da Empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS LABOGEN, tendo o Recorrente alegado que a forma pela qual fora realizado o lançamento atingiu os pressupostos do art. 142 do Código Tributário Nacional, ou seja, o conteúdo do ato, em especial, a existência de vínculo para fins de atribuição de responsabilidade. 
		 Neste tópico vislumbro, do mesmo modo que o anterior, que a matéria se confunde como mérito, devendo com ele ser analisada.
		 Portanto, não conheço da preliminar.
		 DO MÉRITO
		 
		 IMPOSSIBILIDADE DO AGRAVAMENTO DE MULTA – SEM A EXISTÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS – IRRF e IOF
		 O Recorrente alegou que lhe foi imputado multa de 225% sobre os fatos jurídicos tributários objeto da fiscalização, com fundamento no art. 44, §§ 1° e 2°, da Lei n°9.430/96, mantido pelo Acórdão recorrido por fundamento em evidências de intuito de dolo de promover evasão de divisas e evasão fiscal, enquadrável nos artigos citados, bem como o agravamento da multa em 50% sobre a multa qualificada decorreu do não atendimento às intimações.
		 No entanto, defende o Recorrente, que não existe elemento essencial para o agravamento da multa, pois, além de inexistir elementos a comprovar o dolo específico do Recorrente, sequer tinha ciência da ação fiscal, não podendo descumprir o prazo avençado pela fiscalização. Que ninguém pode ser responsabilizado por omissão de terceiros, pelo descumprimento de prestar informações ao Fisco. Que em nenhum momento o dolo foi demonstrado nos Autos, sendo o dolo específico de realizar operações mediante documentação fraudulenta foi exclusivamente da Empresa LABOGEN.
		 A DRJ/RJO assegurou que o agravamento da multa já aplicada (150%) com adicional de 50% pune a inépcia da contribuinte, mas o responsável por ser solidário na forma do art. 124, I, responde por todo o crédito constituído, não havendo diretriz legal para o agravo direcionado a apenas um dos sujeitos do polo passivo na dependência de sua conduta específica, conforme requer o Impugnante. Que a sujeição passiva solidária atribuída à Impugnante a responsabiliza pela totalidade do crédito tributário, sendo este composto pelo tributo, multa e juros. Não há espaço para a proporção, redução ou exoneração, pois, nestes casos, qualquer um dos sujeitos passivos elencados na norma respondem in totum et totaliter pela dívida integral (Min. LUIZ FUX no AgRg no REsp 916914 (2007/0007162-6 - 06/08/2009).
		 Passo a análise.
		 Com relação a imputação de multa agravada, entendo correto o entendimento adotado pelo DRJ/RJO, relativamente a conduta imputada à Pessoa Jurídica INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LABOGEN S.A, a multa de 225% sobre os fatos jurídicos tributários objeto da fiscalização, com fundamento no art. 44, §§ 1° e 2°, da Lei n°9.430/96, mantido pelo Acórdão recorrido por fundamento em evidências de intuito de dolo de promover evasão de divisas e evasão fiscal, enquadrável nos artigos citados, bem como o agravamento da multa em 50% sobre a multa qualificada decorreu do não atendimento às intimações.
		 No entanto, observo que a Lei nº 14.689/2023 alterou o artigo 44 da Lei nº 9.430/96 – fundamento normativo empregado pela fiscalização –, no sentido de determinar o percentual da multa de ofício qualificada em 100%, quando não há comprovada reincidência, ante o antigo percentual de 150%. 
		 Com a alteração legislativa pela Lei n° 14.689/03, vê-se que a multa aplicada, aquela do art. 44, § 1º, VII, da Lei nº 9.430/96, para os casos previstos nosartigos 71,72e73 da Lei nº 4.502/1964, a multa no percentual de 150% será aplicada nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo.
		 Verifica-se a reincidência prevista no inciso VII do § 1º quando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de lançamento em que tiver sido imputada a ação ou omissão tipificada nosartigos 71,72e73 da Lei nº 4.502, de 30.11.1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas ações ou omissões.
		 Sabe-se que em face ao art. 106, II, “c”, do CTN, lei nova aplica-se a ato ou fato pretérito, no caso de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente à época da prática da infração. Trata-se de retroatividade benigna reconhecida por este CARF (Decisão 9101-007.109, 1ª. Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, 1ª. Seção, data 22.10.2024, Relatoria Fernando Brasil de Oliveira Pinto).
		 É neste sentido a orientação do PARECER SEI Nº 3950/2023/MF:
		 o inciso VI, § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 deve ser aplicado, retroativamente, tratando-se de ato não definitivamente julgado, consoante o art. 106, inciso II, alínea ‘c’, do Código Tributário Nacional; 
		 Considerando o presente processo administrativo pendente de conclusão, convergem para aplicação de multa de 100%.
		 Já o seu agravamento em 50%, por não ter sido objeto de alteração legislativa, deve permanecer nos exatos termos do lançamento.
		 Assim, o percentual da multa de ofício do caso em tela deixa de ser 225% (150% aumentado em 50% (150% + 75% = 225%), para ser 150% (100% aumentado em 50%).
		 Voto por dar parcial provimento a este ponto do Recurso.
		 
		 2.7 DA DECADÊNCIA – IRRF e IOF
		 
		 O Recorrente alega a ocorrência de decadência, apontando que os lançamentos compreendidos no período anterior à 13.12.2011 foram por ela alcançados, não podendo mais ser constituídos. Tendo o Auto sido lavrado em 13.12.2016, a decadência não se interrompe ou suspende, continua a fluir até a ciência do contribuinte seja efetuada, o que não se aperfeiçoou.
		 Para a DRJ/RJO, conforme Súmula 555, do STJ não havendo pagamento, ou comprovadas as hipóteses de dolo, fraude e simulação, conta-se o prazo decadencial na forma determinada pelo art. 173, I, do CTN, isto é, do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, sendo este o caso dos autos, pois não houve declaração nem pagamento dos débitos de IRRF ou IOF, ora constituídos. Ademais, conforme se verá na sequência, fora comprovada a existência de dolo, simulação e fraude. Apenas no caso de haver pagamento antecipado é que se aplica o § 4° do art. 150 do CTN. 
		 Passo a análise.
		 Com razão a DRJ. A Súmula 555 do STJ é de inteira clareza, não deixando dúvidas quanto cômputo do prazo nos casos em que não houve declaração do débito, como é o caso analisado.
		 
		 Quando não houver declaração do débito, o prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-se exclusivamente na forma do art. 173, I, do CTN, nos casos em que a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa. (Grifei).
		 
		 O exemplo colacionado pela DRJ/RJO, de modo didático, explicita a contagem do prazo, iniciado em 01.01.12 e encerrando-se em 31.12.16, com a ciência em 13.12.16.
		 Mantenho a decisão da DRJ/RJO pelos fundamentos por ela utilizado.
		 Voto por não conhecer deste tópico do Recurso Voluntário.
		 
		 DO USO DA PROVA EMPRESTADA – AUSÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL
		 O Recorrente defendeu que a fiscalização parte da premissa de prova colhida na fase inquisitorial, no entanto não anexou aos autos, a decisão judicial que autoriza o compartilhamento de dados entre Polícia Federal e Receita Federal. Que a referida decisão é essencial para a validade do processo administrativo fiscal, porque sem a qual, não há controle da legalidade dos atos administrativos. (artigo 8º,9º decreto 70.235/72).
		 Para a DRJ07, não procede a alegação de que não há decisão judicial que autoriza o compartilhamento (prova emprestada) de dados entre Polícia Federal e Receita Federal, e que a Fiscalização está baseada em documentos coletados em sede de inquérito policial e em fatos expostos na denúncia. Na verdade, não se verifica aqui caso de prova emprestada. De fato, a Autoridade Fiscal utilizou-se de depoimentos, interrogatórios e mesmo de outras peças colhidas no âmbito da operação lava-jato, por ter relevância e pertinência com as infrações fiscais investigadas, mas que foram tornadas públicas pela Autoridade Judicial. Assim, desnecessária qualquer decisão de compartilhamento com a Receita Federal, porque a Autoridade Judicial, em consideração ao princípio da publicidade e da transparência, já havia tornada pública toda a informação da qual se valera a Fiscalização. 
		 No TVF, a Fiscalização teve o cuidado de citar as fontes e mesmo de juntar cópias de tais documentos no corpo dos autos. Em outras palavras, tais documentos foram incorporados ao presente processo administrativo fiscal (PAF), submetendo-se, a partir daí, ao princípio do contraditório e da ampla defesa.
		 Passo a análise.
		 Este CARF enfrentou, em situação semelhante, o tema da prova empresada, concluindo que somente haverá nulidade do ato quando houve óbice do pleno direito de defesa.
		 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. Deve ser reconhecida a nulidade quando comprovado pelo sujeito passivo que restou prejudicado o seu direito de defesa. PROVA EMPRESTADA. EXISTÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. POSSIBILIDADE. NULIDADE RECONHECIDA EM RAZÃO DA IMPOSSIBILIDADE DO PLENO DIREITO DE DEFESA. Inexiste óbice à utilização de prova emprestada no processo administrativo fiscal, tampouco é necessária a identidade entre as partes no processo de origem e aquele a que se destina a prova emprestada. Não há que se falar em nulidade no uso de prova emprestada quando é oportunizado ao sujeito passivo manifestar-se sobre todos os elementos trazidos aos autos pela autoridade lançadora, todavia não foi o que aconteceu no caso em análise. (Decisão 2001-007.756, 1ª. Turma Extraordinária, 2ª. Seção, data 22.09.2025). Grifei.
		 Conforme analisados nos tópicos preliminares, não foi constatado óbice à ampla defesa do Recorrente.
		 Voto por não conhecer deste ponto do Recurso Voluntário.
		 ILEGITIMIDADE PASSIVA – INEXISTÊNCIA DE SOLIDARIEDADE E RESPONSABILIDADE – ART. 124, I DO CTN. ART. 135, III, DO CTN
		 
		 O Recorrente defendeu a ausência de solidariedade do art. 124, I, do CTN e ausência de responsabilidade tributária prevista no art. 135, III, do CTN.
		 De que não houve comprovação do disposto no art. 124, II do CTN, qual seja, que a obrigação decorra de disposição expressa de lei para a solidariedade ou responsabilidade de terceiros. E que solidariedade por fato comum não se presume, deve ser provada. E que o responsável pelo recolhimento do IOF consiste na instituição autorizada a operar em cambio, que não o caso do Recorrente. Portanto, não lhe pode ser atribuída qualquer responsabilidade pelo imposto lançado.
		 Desta feita, a solidariedade só pode existir a partir da anterior existência da responsabilidade. Significa que a solidariedade possui a qualidade de ser um vínculo entre os sujeitos passivos tributários já existentes e não forma de eleger responsável tributário.
		 Para que haja solidariedade com supedâneo no art. 124, I do CTN, é preciso que todos os devedores tenham um interesse jurídico na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária, em síntese, que tenham praticado em conjunto a situação que dá ensejo ao fato gerador da obrigação.
		 Quanto ao previsto no art. 135, III do CTN, o Recorrente argumentou que não logrou a autoridade fiscal, demonstrar os pressupostos exigidos em lei, para lhe imputar a responsabilidade com fundamento no artigo 135, III do CTN. Que a capitulação legal para dar suporte a exigência fiscal, a fiscalização no TVF, aponta responsáveis solidários pelas operações de câmbio (artigo 723 RIR/99): acionistas controladores, os gerentes ou representantes legais da pessoa jurídica. 
		 No entanto, o recorrente não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas, uma vez que perfeitamente identificado o responsável tributário, segundo este fundamento legal, os sócios com poder de gestão que integram seus quadros sociais.
		 A Fiscalização apontou, de modo genérico, sem descrever de que modo a norma geral se aplica à espécie, não explicitando provas de que o Recorrente seria sócio administrador de fato de qualquer empresa controlada por LEONARDO MEIRELES. Afirmou que não possuía poderes de gestão para representação da empresa autuada, confirmado pelo depoimento de Leonardo Meireles, responsável exclusivo pelo fechamento de contratos de câmbio. Tampouco, nunca existiu relação de subordinação entre o Recorrente e LEONARDO MEIRELLES, ou entre os sócios ou subordinados de ambos. 
		 Para a DRJ/RJO, os fatos alegados pelo Recorrente não refutam a hipótese de comando da fraude perpetrada, de modo consistente em simular importações com fim de (lavar e) remeter recursos (ilícitos) para o exterior e, assim, promover a ilicitude fiscal da qual trata estes autos. Os depoimentos do ora Recorrente no âmbito da operação lava jata atestam a sua participação nos ilícitos fiscais, pois havia pelo Recorrente uso livre da empresa de Leonardo Meirelles (LABOGEN), pelo que se depreende do depoimento, por exemplo, que Leonardo e suas empresas funcionavam a serviço de Youssef, embora não exclusivamente. 
		 Para a DRJ/RJO, restou evidenciado o interesse do responsável nas atividades que deram origem aos fatos geradores dos tributos devidos pela autuada, conforme disposto no citado artigo 124, inciso I, também do art. 135, III, do CTN, uma vez que participara efetivamente nas ações delituosas. 
		 Passo a análise.
		 Vejamos os fundamentos legais utilizados pela Fiscalização para caracterizar a infração (art. 124, I e 135, III, do CTN):
		 Art. 124. São solidariamente obrigadas:
		 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
		 II - as pessoas expressamente designadas por lei.
		 Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
		 (...)
		 Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:
		 (...)
		 VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.
		 Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório.
		 
		 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
		 I - as pessoas referidas no artigo anterior;
		 II - os mandatários, prepostos e empregados;
		 III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. Grifei.
		 Pela clareza e exposição didática da matéria, utilizo trecho do Acórdão 1201-007.205, da 1ª Turma Ordinária da 1ª Seção, 2ª. Câmara, ao julgar o processo 10830.720.701/2020-00, em situação similar:
		 A responsabilidade prevista no artigo 135, III, exige três condições, uma subjetiva e outras duas objetivas. 
		 A condição subjetiva é que o responsabilizado seja sócio, acionista, gerente ou administrador. 
		 Já a primeira condição objetiva é que os sujeitos em questão pratiquem atos de gestão. 
		 Por fim, como segunda condição objetiva, a obrigação tributária deve decorrer de ato de gestão praticado com abuso de poder ou contrário às normas de regência da sociedade. 
		 O responsabilizado em questão, para a fiscalização, incidiu em tal espécie de solidariedade por ser administrador de fato da Labogen. Consoante tal raciocínio, Alberto Youssef teria agido com excesso relativo aos poderes que não tinha, conclusão que, a toda evidência, não se pode admitir. 
		 Tanto se pode afirmar porque a imputação de responsabilidade na forma do artigo 135 é tão gravosa que, antes, no artigo 134, também do CTN, o legislador cuidou de prever outras condições subjetivas que não dependem das condições objetivas do dispositivo seguinte. 
		 Assim, sabendo-se descabido falar em “excesso de poderes” de um administrador de fato – condição atribuída a Youssef pela acusação – a melhor tipificação ao caso, para responsabilizar alguém em tal função seria o artigo 134, III. E, ainda assim, sem descuidar que esse dispositivo também tem condição objetiva própria, qual seja, a “impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte”. 
		 Não sendo o caso da sobredita impossibilidade, administrador de fato melhor se amolda, em tese, à situação prevista no artigo 124, I, também empregado pela fiscalização. 
		 Assim, prosseguindo na análise do feito, é preciso notar que a possibilidade de apontamento de responsabilidade tributária que restou é aquela decorrente do interesse comum na situação que constitui o fato gerador da exação tributária (CTN, art. 124, I). Trata-se, por conseguinte, de hipótese fática, prescindindo, por isso, de previsão específica na lei que regula o tributo objeto do lançamento, sendo, por tal razão, comumente referida como solidariedade de fato. 
		 Oportuno aludir ao Parecer Normativo Cosit/RFB nº 04/18, que dispõe sobre a responsabilidade tributária prevista no artigo 124, inciso I, empregado como fundamento para a imputação em questão. Para os que com seus termos comungam, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive fatos pretéritos, já que se trata de norma infralegal interpretativa.
		 É sabido que o CTN, ao dispor sobre a responsabilidade tributária, não o fez de forma clara em algumas modalidades ali previstas, incluindo a regra do artigo 124 inciso I, sintetizada na expressão “interesse comum”. Nesse sentido, o referido parecer traz importantes delineamentos acerca desse tema, inclusive com a fixação de entendimento segundo o qual o interesse comum deve alcançar não somente o ato lícito que gerou a obrigação tributária, mas também o ato ilícito que a desfigurou.
		 (...)
		 O que se extrai do didático parecer, relativamente à responsabilidade tributária solidária por força do artigo 124, I, do CTN, é o seguinte: (i) o responsável deve ter vínculo – de fato ou de direito - com o fato gerador ou com o sujeito passivo que o praticou; (ii) o exigido “interesse comum” deve ser no fato ou na relação jurídica relacionada ao fato jurídico tributário, não bastando o mero proveito econômico; (iii) ensejam a responsabilidade o cometimento de ato ilícito com abuso de personalidade jurídica envolvendo grupo econômico irregular, evasão fiscal ou planejamento tributário abusivo; (iv) o ato ilícito tem de ser praticado com dolo.
		 (...)
		 Várias conclusões, como, por exemplo, a de que Youssef era administrador de fato da contribuinte, foram tomadas a partir de informações prestadas por delatores na seara penal e que, ora em sede tributária, foram alçadas a condição de prova. 
		 De tal modo, (i) mesmo sob a corrente que autoriza a responsabilização solidária de administradores e/ou sócios de fato com fundamento no artigo 135 do CTN, e (ii) mesmo sob o entendimento de possibilidade acrítica de livre transposição entre elementos processuais pelas esferas penal e tributária, é preciso ter em conta as balizas judiciosas entre as quais deve gerar efeitos o instituto da colaboração premiada. 
		 Não é demasiado lembrar que a delação premiada não é testemunho, pois este deve proceder de um terceiro alheio ao objeto do processo, e não de quem é um imputado nele e, portanto, sujeito interessado. Afinal, a força probatória da prova testemunhal vem justamente por ser informação prestada por quem dela não se aproveita. 
		 Nesse contexto, ainda que o processo tributário pudesse automaticamente sorver elementos do processo penal, é preciso tem em conta que “os delatores premiados, como as pessoas em geral, movem-se estrategicamente e fazem afirmações que atendam, muitas vezes, suas próprias circunstâncias e não a busca da verdade” (STF, Inq. 3.815/SP).
		 Não é por acaso que a Lei 12.850/13, em seu artigo 3º, inciso I, qualifica a delação premiada como “meio de obtenção de prova” – e não como meio de prova –, ou seja, instrumento para a colheita de elementos ou fontes das provas que, por fim, serão apreciadas pela autoridade julgadora. É tão induvidosa tal distinção que, no processo penal, não é dado ao delatado a possibilidade de pleitear a nulidade da delação, sob o fundamento de não se tratar de prova contra si, mas de negócio processual firmado entre o terceiro e a autoridade persecutora. 
		 Sob tal quadro, é preciso ter em conta que a responsabilização solidária, na seara tributária, tem consequências gravosas, no mais das vezes devastadoras sob o aspecto patrimonial, não podendo ser mantida ao amparo da dúvida. 
		 Sendo assim, (i) seja porque ausente a demonstração da atuação como administrador da sociedade contribuinte – fato sob o qual se poderia cogitar a responsabilização com base no artigo 135, III, do CTN – (ii) seja porque presentes apenas dois dos quatro requisitos cumulativos para a atribuição de responsabilidade tributária solidária por interesse comum – aquela tipificada no artigo 124, I, do CTN –, é forçoso afastar a imputação que recaiu sobre Alberto Youssef. (Grifei)
		 A matéria é tema recorrente neste Conselho. A jurisprudência tende a adotar que a responsabilidade tributária do art. 135, III, do CTN recai apenas sobre aqueles que incorreram em atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato ou estatuto, e demandam a demonstração do ilícito. Veja-se:
		 Não basta a pessoa integrar o quadro societário, deve restar demonstrado que possui poderes de gestão, seja mediante atos de constituição da sociedade empresária (contratos sociais, estatutos, por exemplo), ou, quando se tratar de sócio de fato, em provas demonstrando a efetiva atuação em nome da empresa. 
		 A caracterização de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos demandam a demonstração de ilícito específico, que evidencie a ocorrência de uma construção artificial para se amoldar a uma hipótese de incidência tributária. Provado que os diretores da pessoa jurídica praticaram atos de gestão amparados no que lhes conferia o contrato da sociedade para criação de despesas fictícias mediante constituição de sociedade inexistente de fato para prestação de serviços, deve ser restabelecida a responsabilidade tributária que lhes foi imputada. (Decisão:9101-006.640, 1ª. Turma da CSRF, 1ª Seção, data 04.08.2023, Relatora Livia de Carli Germano). (Grifei)
		 A imputação da responsabilidade solidária ao sócio administrador, com fulcro no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional - CTN, exige a demonstração, além da sua condição de administrador, de conduta individualizada que tenha relação direta e específica com os fatos geradores em relação aos quais se apura o crédito tributário cuja responsabilidade solidária se imputa. Ausente esta demonstração, afasta-se a imputação de responsabilidade solidária. (Decisão2101-003.308, 1ª. Turma Ordinária, 1ª. Câm., 2ª. Seção, data 12.10.2025, Cleber Ferreira Nunes Leite).(Grifei).
		 A imputação de responsabilidade tributária a terceiro exige expressa fundamentação legal e motivação que associe os fatos à norma apontada. A ausência de tais elementos impede o contraditório do acusado, caracterizando vício insanável que implica a nulidade do lançamento tributário para os efeitos da responsabilização laborada. (Decisão:1201-006.266; processo:15746.720229/2021-51; Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Primeira Seção de Julgamento, data 11.03.2024, Relator Neudson Cavalcante Albuquerque). (Grifei)
		 Para que a Fiscalização possa promover a responsabilização solidária dos administradores da pessoa jurídica, nos termos do art. 135, inciso III, do CTN, necessária se faz a prova cabal de que os mesmos agiram com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há que se falar em responsabilidade tributária do sócio ou ex-sócio. (Decisão1201-005.462, Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Primeira Seção, data 19.11.2021. Relator Jeferson Teodorovicz). (Grifei)
		 A imputação de responsabilidade é um ato que deve ser amparado com provas robustas de modo a não deixar dúvida acerca do ato ilícito cometido pelo agente, permitindo incluí-lo no polo passivo da exigência fiscal. Tratando-se de funcionário e não de um gestor, é incabível sua inclusão no polo passivo da exigência tributária. (Decisão 1401-005.755; Primeira Turma Ordinária da Quarta Câmara da Primeira Seção de Julgamento, data 17.08.2021, Relator Itamar Artur Magalhães Alves Ruga) (Grifei)
		 A responsabilidade solidária prevista no art. 124, inciso I, do CTN, não deve ser aplicada de forma indiscriminada, sem uma delimitação clara entre a conduta praticada pelo responsável solidário e a situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária, devendo a autoridade tributária lançadora efetuar a subsunção entre a conduta do responsável solidário no plano fático a um dos aspectos da regra-matriz de incidência tributária, demonstrando o interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal. A ausência dessa vinculação acarreta a exclusão do vínculo de responsabilidade solidária imputada no lançamento tributário. (Acórdão nº 1201-007.205, 1ª. Turma Ordinária, 1ª. Seção, data 22.07.2025, José Eduardo Genero Serra – Relator e Presidente). (Grifei)
		 A imputação da responsabilidade tributária prevista no art. 135, inciso III, do CTN, impõe a Autoridade Tributária a obrigação de efetuar a subsunção do plano fático ao plano jurídico ao responsabilizar o sócio administrador, demonstrando e comprovando quais os atos foram por esse praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, relacionando referido(s) ato(s) a lei e/ou dispositivo do contrato social ou estatuto violados, devendo ser afastada quando o “Termo de Verificação Fiscal” se revela deficiente ou ausente de subsunção. (Acórdão nº 1201-007.205, 1ª. Turma Ordinária, 1ª. Seção, data 22.07.2025, José Eduardo Genero Serra – Relator e Presidente). (Grifei)
		 Assim, é fundamento básico a necessidade de provas, tanto para imputar a responsabilidade solidária prevista no art. 124, inciso I, como aquela prevista no art. 135, inciso III, ambos do CTN de que as pessoas que tenham interesse comum, o diretor, gerente ou representante de pessoas jurídicas agiu com excesso de poderes para atribuição de responsabilização solidária.
		 Analisando os argumentos da DRJ/RJO, observo que a imputação partiu de elementos de testemunho por parte do próprio Recorrente, em operação de delação premiada, dali concluindo ser o Recorrente o responsável pelas tratativas que redundaram em diversos crimes.
		 No entanto, não há o vínculo indispensável do agente à conduta, entre a conduta do responsável solidário no plano fático a um dos aspectos da regra-matriz de incidência tributária. 
		 Em vista do exposto, não constato nos autos a reunião de provas indispensáveis à comprovação da responsabilidade tributária do Recorrente, mas descrição de condutas consideradas dolosas, contudo, sem o vínculo indispensável do agente que praticou tais atos, individualizado e concreto, que acarreta a imputação da infração aos sócios, não configurando o tipo que caracteriza a Responsabilidade solidária do Recorrente como a pessoa que tenha interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; nem nas hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN.
		 Voto por afastar aplicação da sujeição passiva e responsabilidade tributária do Recorrente, dando provimento ao Recurso Voluntário neste ponto.
		 
		 II.1 – Do Recurso Voluntário de MULTIMONEY CORRETORA DE CAMBIO LTDA.
		 Apresentou Recurso Voluntário o Recorrente MULTIMONEY CORRETORA DE CÂMBIO LTDA., tecendo os seguintes argumentos:
		 2.A) DA IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PELOS CONTRATOS DE CÂMBIO REALIZADOS PARA FINS DE IMPORTAÇÃO.
		 O Recorrente argumento que não fez parte do esquema criminoso liderado por Alberto Youssef, bem como que denunciou as irregularidades relacionadas as importações realizadas pela Indústria e Comércio de Medicamentos Labogen S.A ao COAF tão logo detectou que as operações poderiam não ser legitimas (em Fev/2012). Ainda assim, os agentes fiscalizadores lhe imputaram responsabilidade solidária em relação aos impostos (IOF e IRRF) (em Dez/2016), sob o pressuposto de que ela intermediou remessas de dólares ao exterior, a título de pagamento de importações inexistentes.
		 Assegurou que não existe qualquer prova ou mesmo indício de que tenha participado do esquema criminoso, muito pelo contrário, as provas demonstram que a recorrente solicitou todos os documentos aptos para realizar as operações de importações, e/ou comprovação das mesmas, além de ter denunciado aos órgãos competentes os indícios de irregularidades relacionados a Indústria e Com. De Medicamentos Labogen, isso muito antes da deflagração das operações Lava Jato e Bidone. Que os documentos fornecidos pela empresa Indústria e Comércio de Medicamentos Labogen S.A, num primeiro momento, eram aptos a comprovar a realização de operações de importação, o que levou a empresa recorrente a realizar os contratos de câmbio.
		 Afirmou que a existência de determinação normativa contida no artigo 16, do Decreto n. 6.306/2007, isentou as operações de câmbio com finalidade de importação, razão pela qual, cumprindo estritamente essa disposição normativa, deixou de reter e recolher o IOF e IRRF nessa operação. 
		 Para a DRJ07, A tese da Recorrente não se sustenta porque a legislação do IOF atribui expressamente às corretoras de câmbio, ou, de modo geral, às instituições autorizadas a operar em câmbio, responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto conforme art. 6º da Lei nº 8.894/94, diploma legal instituidor do tributo, regulamentado pelo Decreto nº 6.306/2007.
		 Da mesma forma, a legislação do IRRF atribui expressamente à Fonte a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto, conforme art. 722 do Decreto nº 3.000/99.
		 Para a DRJ03, restou assentado que a contribuinte autuada fechara com o responsável Multimoney, ora Recorrente, dezoito contratos de câmbio sem o devido suporte em importações, absolutamente necessárias no caso, resultando em montante expressivo de divisas remetidas ao exterior de forma irregular e ilegal. Assim, manteve-a no polo passivo da relação obrigacional tributária.
		 Passo a análise.
		 O TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL E ENCERRAMENTO, às fls. 900, tratou dos responsáveis, conforme exposto neste Termo de Verificação Fiscal e considerando as denúncias do Ministério Público Federal/PR e os depoimentos prestados na Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal, a responsabilidade solidária, dentre outros, aplica-se a (fls. 991):
		 1.9 MULTIMONEY CORRETORA DE CÂMBIO LTDA, CNPJ 12.586.596/0001-32: instituição financeira responsável por operar o câmbio sem a vinculação/apresentação das devidas Declarações por parte da Indústria e Comércio de Medicamentos Ltda., CNPJ 65.495.087/0001-60. - Endereço: RUA Rua Casa do Ator, 1117 - 5º andar - Cjs. 52/54 - São Paulo (SP) - CEP 04546-004. ENQUADRAMENTO LEGAL: ENQUADRAMENTO LEGAL: art. 128, do Código Tributário Nacional, C/C Parágrafo único, do artigo 6º, da Lei nº 8.894/94.
		 Consta do TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL E ENCERRAMENTO, da IND. COM DE MEDICAMENTOS LABOGEN S.A. (fls. 779) a responsabilidade tributária da Recorrente MULTIMONEU, às fls. 856, da seguinte forma: 
		 IX. DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA: 
		 Por tudo o exposto neste TVF e tendo constatado que as operações de câmbio foram efetuadas com o objetivo de remessa ilegal de divisas e sonegação de tributos, na medida em que inexistentes as importações que deram causa ao fechamento dos contratos de compra e venda de moedas estrangeiras, torna-se necessária a análise da responsabilidade da Multimoney Corretora de Câmbio Ltda, como operadora de câmbio autorizada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a legislação pertinente. 
		 A responsabilidade tributária encontra-se disciplinada no Capítulo V, do Título II, do Código Tributário Nacional. 
		 O artigo 128 do CTN, que trata das disposições gerais acerca do instituto da responsabilidade tributária, prevê que “a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.” 
		 O regulamento do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF, constante do Decreto 6.303/2007, em seu artigo 13, aponta as instituições autorizadas a operar em câmbio como responsáveis pela cobrança e recolhimento do mencionado tributo:
		 Art. 13. São responsáveis pela cobrança do IOF e pelo seu recolhimento ao Tesouro Nacional as instituições autorizadas a operar em câmbio (Lei nº 8.894, de 1994, art. 6º, parágrafo único). 
		 Por seu turno, o Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000/99, atribui, em seu art. 880, ao Banco Central do Brasil o dever de exigir a prova do recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF incidente sobre as remessas ao exterior. O Bacen transferiu esse ônus para as instituições financeiras sob sua supervisão e que operam no mercado de câmbio (Comunicado Bacen nº 2.223/90) 
		 Art. 880. O Banco Central do Brasil não autorizará qualquer remessa de rendimentos para fora do País, sem a prova de pagamento do imposto (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943.
		 Às fls. 865-866, A fiscalização afirmou: 
		 “Conforme apurado, a Multimoney intermediou sucessivas remessas de dólares para o exterior, a título de pagamento de importações inexistentes.
		 Nos dados recebidos do Banco Central do Brasil em atenção à Requisição de Movimentação Financeira expedida pela Receita Federal, verificamos que nos anos calendário 2011 e 2012, a corretora Multimoney fechou com as três empresas 36 contratos de câmbio, para pagamento de importações, totalizando US$ 1.030.811,20 ou R$ 2.031.281,91. Dos 36 contratos, 18 foram fechados com a Ind. Labogen.
		 (...)
		 O Termo de Início de Procedimento Fiscal foi lavrado em 23/01/2015, por meio do qual se solicitou diversas informações e documentos relacionados às operações cambiais contratadas com a Ind. Labogen, que foram entregues em 25/02/2015, complementadas em 24/11/2015, em resposta ao Termo de Intimação nº 02/2015, de 15/10/2015. 
		 Não há que se investigar se as instituições financeiras agiram intencionalmente, em conluio com os fraudadores, se trabalharam com menoscabo ou se operaram em estrito respeito às normas procedimentais e, como consequência, fizeram as devidas comunicações aos órgãos oficiais. 
		 Mesmo, nessa última hipótese, onde os operadores no mercado de câmbio atuam com diligência ao monitorar as operações de seu cliente, de modo a mitigar a utilização do sistema financeiro para fins de lavagem de dinheiro e evasão de divisas, é certo que as normas legais os colocam como responsáveis pelo crédito tributário que deixou de ser recolhido.
		 Em situação similar, a 2ª. Turma Ordinária, 2ª. Câmara da 1ª. Seção deste CARF (Acórdão 1202-001.404), julgou o contexto das operações em que se insere a Recorrente, dando o seguinte entendimento:
		 Nesse contexto, é nítido que o complexo esquema estruturado com o propósito de praticar fraudes cambiais não dependia da participação da Recorrente Multimoney Corretora de Câmbio Ltda., de forma que, certamente, foram contratadas várias outras Instituições Financeiras, que assim como a Recorrente, não podem ser responsabilizadas a não ser que se demonstre o interesse comum ou a expressa designação legal.  
		 Isso porque, não parece razoável atribuir à Recorrente a incumbência de inferir estar diante de um esquema fraudulento e criminoso, o que só foi evidenciado após complexa e minuciosa investigação empreendida por Força Tarefa reunida para esta finalidade e constituída por especialistas do Ministério Público Federal, Receita Federal do Brasil e Polícia Federal.
		 Como já se mencionou linhas acima, são várias as autuações envolvendo a LABOGEN S/A, quase todas iguais, decorrentes das constatações verificadas no âmbito das investigações e ações penais das operações LAVA JATO E BIDONE, envolvendo a corresponsabilização de instituições financeiras e corretoras de câmbio pelo pagamento de tributos devidos pela LABOGEN em casos de fraude em contratos de importação.
		 Nesse sentido, destaco os acórdãos nº 1201-002.509, 1401-003.114 e 3301006.120, nos quais este Conselho decidiu pela exclusão da responsabilidade tributária das Instituições Financeiras com as quais a Recorrente firmou contratos de câmbio. 
		 Diante do exposto, voto por afastar a responsabilidade tributária da Recorrente.  (Grifei).
		 Consoante citado pela Fiscalização às fls. 856, a responsabilidade tributária encontra-se disciplinada no Capítulo V, do Título II, no artigo 128 do CTN, prevê que “a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.” 
		 Em vista do exposto, não constato nos autos a reunião de provas indispensáveis à comprovação da responsabilidade tributária do Recorrente, mas descrição de condutas consideradas dolosas, contudo, sem o vínculo indispensável do agente que praticou tais atos, individualizado e concreto, que acarreta a imputação mencionada, não configurando o tipo que caracteriza a Responsabilidade solidária do Recorrente.
		 Voto por dar provimento ao Recurso Voluntário neste ponto.
		 
		 2.B) DA ILEGALIDADE DE IMPUTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA À EMPRESA CORRETORA DE CÂMBIO
		 A Recorrente afirmou que sempre agiu de acordo com os objetivos pelos quais foi contratada e nunca incorreu em desvio de finalidade em nenhum procedimento sequer que tivesses o condão de prática de qualquer ato ilícito. Ademais, não possuiu qualquer interesse comum, econômico ou jurídico, com a empresa, em relação ao trabalho efetivado. Que de acordo com as informações constantes dos autos, fica plenamente evidenciado que não ficou comprovado haver um interesse comum da instituição com relação às transações que foram feitas pelo cliente - como prevê o artigo 124 do Código Tributário Nacional (CTN) para a inclusão do responsável solidário.
		 Passo a análise.
		 De fato, apesar de todo o esforço interpretativo da Fiscalização, não observei de forma clara e evidente a demonstração da regra do artigo 124 inciso I, sintetizada na expressão “interesse comum”. Tampouco as três condições necessárias para imputar a responsabilidade prevista no artigo 135, III.
		 Utilizo dos mesmos argumentos utilizados na análise do outro Recorrente para fundamentar este tópico.
		 Voto por dar provimento ao Recurso Voluntário neste ponto.
		 
		 2.C) DA BOA-FÉ DA RECORRENTE. 2.D) DA AUSÊNCIA DE TIPICIDADE E IMPOSSIBILIDADE DE TRANSMISSÃO AO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO
		 Os dois tópicos são convergentes em seus argumentos, razão pela qual farei a análise conjunta.
		 Afirmou a Recorrente que foi não demonstrada a intenção em agir fraudulentamente, tampouco ficou configurada a hipótese de ter sido ela negligente ao não apurar as fraudes cometidas pela Indústria e Comércio de Medicamentos Labogen nas operações de câmbio.
		 Que cumpriu as normas emanadas pelo BACEN, razão pela qual não há como ampliar conceitos do legislador que limitou a responsabilidade do operador do contrato de câmbio a correta classificação das informações por este prestadas. 
		 Ausente a tipicidade. Falta amparo legal à autuação emitida para imposição de penalidade. Tal afirmação se deve em função de as multas aplicadas à recorrente, sobretudo as de caráter administrativo, não podem ser transmitidas à terceiros por conta do disposto no art. 134 do CTN.
		 A decisão da DRJ07 afirmou que a base legal da responsabilização solidária efetuada, no caso, consiste na combinação de tais dispositivos com o artigo 124, inciso II, do CTN, com a Lei n° 8.894/94 e Decreto 3.000/99.
		 Passo a análise.
		 Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
		 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 
		 II - as pessoas expressamente designadas por lei. (gn)
		 Conforme a doutrina, a solidariedade do art. 124, II não se presume, não decorre de interpretação extensiva e não pode ser criada por ato infralegal. No caso sob análise, a Recorrente agiu em conformidade com a lei vigente, não recolhendo o imposto, conforme afirmado, por ser isento. Colaborou com as investigações que redundaram na atuação, demonstrando a boa-fé. 
		 Como razão de decidir, utilizo o precedente do Acórdão nº 1201-007.205, da 1ª Turma Ordinária da 1ª Seção:
		 Da responsabilização solidária
		 (...)
		 O que se observa é que, para a autoridade fiscal, a previsão legal de exigência da comprovação do IRRF que incumbe à corretora de câmbio (RIR/99, artigo 880 c/c Comunicado Bacen nº 2.223/90), associada ao dever de atenção aos indícios de crime (Lei nº 9.631/98, artigo 11, I e § 1º), seria o bastante para responsabilizar a Levycam. 
		 Por três motivos, sem razão a fiscalização. 
		 Primeiramente, o dispositivo que tipificou a responsabilidade em análise (CTN, artigo 124, II) exige que o responsabilizado esteja assim designado em lei. Porém, o artigo 880 do RIR/99 designa o Bacen – e não a entidade financeira – como o agente encarregado de exigir a comprovação do recolhimento do IRRF. A delegação à corretora de câmbio é feita por ato infralegal daquela autarquia.
		 Em segundo lugar, ainda que fosse possível superar o primeiro motivo, o artigo 880 do RIR/99 não estabelece expressamente a solidariedade tributária daquele que encarrega de exigir a comprovação do IRRF pago, mas apenas atribui tal encargo de exigência. 
		 Em terceiro lugar, acaso superados os dois primeiros motivos, não se colhe dos autos que a Levycam tenha violado seu dever atenção estabelecido na Lei nº 9.613/98, artigo 11, I e § 1º. Não se pode presumir que, diante da aparente regularidade dos fatos que a Labogen apresentou à recorrente, teria sido possível a esta detectar a fraude, para, a partir de tal ponto, descortinar a verdadeira operação e se pôr a exigir o recolhimento de IRRF. 
		 Ante o exposto, afasto a responsabilidade da Levycam.
		 Entendo que a razão está com a Recorrente. Voto por dar provimento a este ponto do Recurso Voluntário.
		 
		 2.E) DA INAPLICABILIDADE DA MULTA DE 225%
		 Para a Recorrente, é manifestamente indevida a aplicação da multa de 225% prevista no art. 44, da Lei n° 9.430/96, tendo em vista que restou comprovado nos autos a ausência de qualquer responsabilidade da recorrente na realização dos atos fraudulentos que deram causa a presente autuação.
		 Não houve real justificativa que evidenciasse o intuito de fraude por sua parte, muito menos que tenha omitido informações ou não respondido aos questionamentos da agente fiscalizadora, não há a ocorrência de sonegação, fraude ou conluio praticada pela Recorrente.
		 Passo a análise.
		 Consoante com os itens anteriores analisados, entendo que não houve a comprovação suficiente para caracterizar, para a Recorrente, a imputação de multa/impostos.
		 Voto por dar provimento a este ponto do Recurso Voluntário.
		 
		 IV. DISPOSITIVO 
		 Diante de todo o exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para reduzir o percentual de qualificação da multa de ofício para 100%, do que resulta, mantendo-se o percentual de agravamento em 50%, numa multa de ofício qualificada e agravada no total de 150%, e afastar a responsabilidade solidária de ALBERTO YOUSSEF e MULTIMONEY CORRETORA DE CÂMBIO.
		 Assinado digitalmente
		 Francisca das Chagas Lemos
	
	 
		 Conselheiro Lázaro Antônio Souza Soares, redator designado.
		 Com as vênias de estilo, em que pese o voto muito bem fundamentado da Conselheira Relatora Francisca das Chagas Lemos, ouso dela discordar. Explico.
		 Analisando o Termo de Verificação Fiscal, juntado às fls. 755/873, se verifica que a acusação fiscal se deu nos seguintes termos:
		 II. DAS DENÚNCIAS:
		 A. PROCESSO EPROC 5049557-14.2013.404.7000 IPL 1041/2013 - SR/DPF/PR:
		 1. DOS DENUNCIADOS:
		  Os denunciados que participaram da organização criminosa, assim denominada pelo Ministério Público Federal e que têm, de acordo com a denúncia, relação direta com os fatos apurados na ação fiscal, ora relatada, são:
		 (...)
		 1.3 ALBERTO YOUSSEF: considerado pelo MPF o líder da organização criminosa. Coordenava as atividades dos outros denunciados e era o responsável por todas as decisões. Foi o responsável direto por constituir, comandar, promover, integrar e financiar a organização criminosa.
		 O MPF apurou, ainda, que: o denunciado YOUSSEF estruturou um sistema complexo de remessas ao exterior e evasão de divisas, valendo-se de empresas de fachada e offshores, simulando contratos de importação, visando realizar contratos de câmbio fraudulentos.
		 (...)
		 2. DAS IMPUTAÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA:
		  O Ministério Público Federal, no capítulo II. Síntese das Imputações, entre outras informações, fez constar que, pelo menos entre 01/2009 e 17/03/2014, o denunciado Youssef promoveu, agindo com os denunciados Leonardo, Leandro, Pedro, Esdra, Carlos Alberto e Raphael, entre junho de 2011 (pelo menos) e 17/03/2014, saídas de divisas do Brasil para o exterior, no valor de US$444.659.188,75, por meio de 3.649 operações de câmbio.
		 As empresas envolvidas são: 1) Bosred Serviços de Informática Ltda. - ME; 2) HMAR Consultoria em Informática Ltda. - ME; 3) Labogen S.A. Química Fina e Biotecnologia; 4) Indústria e Comércio de Medicamentos Labogen; 5) Piroquímica Comercial Ltda. - EPP; 6) RMV & CVV Consultoria em Informática Ltda. - ME. 
		 (...)
		 III. DOS DEPOIMENTOS:
		 A. DEPOIMENTOS DE ALBERTO YOUSSEF:
		  Os depoimentos de Alberto Youssef foram publicados no jornal Folha de São Paulo, Seção Poder em 12/03/2015, na matéria Acesse a Integra dos Depoimentos da Delação do Doleiro Alberto Youssef.
		  A seguir, apresentamos trechos dos depoimentos prestados para a Superintendência Regional do Departamento da Polícia Federal, em Curitiba (PR), com o objetivo de destacar fatos relacionados com a ação fiscal, ora relatada.
		  Observamos que os destaques em negrito foram por nós acrescentados:
		 1. Termo de Colaboração 001 - ... QUE, assevera que muitos pagamentos eram feitos por meio de transferências no exterior em favor das offshores de LEONARDO MEIRELLES, NELMA PENASSO e de clientes de CARLOS ROCHA, vulgo CEARA; ... QUE, os valores em espécie eram obtidos junto as contas da MO CONSULTORIA ou outras empresas de WALDOMIRO, junto a LABOGEM ou PIROQUIMICA; ... QUE, questionado acerca de quais empresas utilizava para emissão de notas, diz que utilizava as empresas de WALDOMIRO (MO CONSULTORIA, RCI e RIGIDEZ), empresas de LEONARDO MEIRELLES (não recordando o nome no momento) sendo que eventualmente a GFD emitiu notas também ficando o declarante, nesse caso, com a verba destinada a cobertura de custos de emissão de nota fiscal; ... QUE, com relação a empresa LABOGEN, afirma que a mesma foi reativada e passou a fazer um trabalho sério por iniciativa do declarante a fim de que pudesse reaver os valores devidos por LEONARDO MEIRELLES, sendo tal empreitada do ponto de vista jurídico foi acompanhada por MATHEUS OLIVEIRA;
		 2. Termo de Colaboração 003 - ... QUE, acredita que no ano de 2009 ou 2010 passou a ocorrer alguns problemas no saque dos valores por WALDOMIRO, sendo que a partir de então WALDOMIRO lhe apresentou LEONARDO MEIRELLES; QUE nestes casos as empresas de WALDOMIRO transferiam os recursos para as empresas de LEONARDO e este fornecia o dinheiro em espécie ao declarante; QUE para isto o declarante remunerava LEONARDO a ordem de 1% a 2% do valor sacado, utilizando-se para tanto o valor de 5,5% que sobravam dos 20% anteriormente mencionados; QUE em algumas oportunidades, sobretudo nos casos em que as empreiteiras se recusavam a fazer os contratos com as empresas de WALDOMIRO por desejarem notas fiscais de serviços ou produtos ao invés de notas fiscais de consultoria, as empresas de LEONARDO também passaram a fornecer notas ficais diretamente as empreiteiras contratadas pela PETROBRAS; QUE quando isso acontecia LEONARDO recebia integralmente a remuneração que usualmente era paga a WALDOMIRO (14,5% do valor das notas emitidas); QUE, acerca das empresas utilizadas por LEONARDO MEIRELLES para a emissão de notas fiscais, afirma que não recorda todas no momento, apenas que uma delas seria na área de hidrossemeadura e outra se chamava HMAR e que havia também um escritório de advocacia, utilizado para a emissão de uma NF para a empresa CAMARGO CORREA; QUE, assevera que essa última operação seria fácil de ser detectada, pois em seguida do pagamento feito pela CAMARGO CORREA com o mencionado escritório, ocorreu uma transferência em favor da LABOGEN, empresa de LEONARDO MEIRELLES; ... QUE, acerca de empresas de LEONARDO MEIRELLES no exterior, explica que a sua relação comercial com LEONARDO era inicialmente relacionada a transferências financeiras, sendo que o declarante emitia TEDs para que este fizesse saques em espécie e lhe devolvesse o dinheiro, tendo LEONARDO executado a tarefa de emissão de notas como WALDOMIRO, nos termos antes mencionados; QUE, LEONARDO recebia cerca de 1 a 2% do valor da transação no caso dos saques, sem emissão de nota fiscal; QUE, ocorreram casos em que o declarante devia receber recursos no exterior e os valores foram careados as empresas usadas por LEONARDO a RFY, ELITE DAY e a DGX, promovendo este a disponibilização dos valores ao declarante no Brasil; QUE, no tocante a empresa LABOGEN, afirma que havia pendências financeiras entre o declarante e LEONARDO, sendo que a fim de reaver os seus recursos, cerca de cinco milhões de reais, o declarante decidiu promover uma correção nos rumos da LABOGEN, a qual passaria a operar licitamente no ramo farmacêutico, deixando de realizar operações de câmbio financeiro; QUE, essa alteração de escopo da LABOGEN passou a ocorrer a partir do ano de 2013, tendo o declarante investido mais cerca de R$ 1,5 milhão, existindo outros investidores como GPI (PEDRO PAULO LEONI e outros) e GERALDO NONINO (pessoalmente ou por meio de outra empresa).
		 3. Termo de Colaboração 004 - ... QUE, ainda em relação a GFD, afirma que a mesma investiu na aquisição da empresa MALGA ENGENHARIA, a qual lida com a locação de equipamentos; QUE, perguntado se a GFD possui sócios junto a MALGA ENGENHARIA, afirma que não; QUE, a MALGA foi adquirida de LEONARDO MEIRELLES, sendo que a mesma anteriormente teria prestado serviços a empresa DELTA de maneira desconforme, onde a DELTA teve de assumir o passivo trabalhista da MALGA, competindo a GFD terminar de resolver as pendencias dentre a MALGA e a DELTA; QUE, acrescenta que LEONARDO MEIRELES omitiu essas pendências ao lhe transferir a empresa.
		 4. Termo de Colaboração 005 - ... QUE se recorda de ter recebido pagamentos de JULIO nas contas da DEVONSHIRE GLOBAL FUN; QUE em algumas oportunidades, os pagamentos eram feitos em contas no exterior indicadas por NELMA PENASSO ou de LEONARDO MEIRELLES;
		 5. Termo de Colaboração 007 - ... QUE outra parte dos valores foi recebida nº exterior, utilizando-se de contas fornecidas por NELMA PENASSO, LEONARDO MEIRELLES; ... QUE os pagamentos no exterior, além de NELMA PENASSO e LEONARDO MEIRELLES, também foram realizados pagamentos por intermédio de contas fornecida pelo operador CARLOS KOLRAUSH, amigo de CARLOS ROCHA(CEARÁ); QUE nesse caso os valores eram entregues no BRASIL, em espécie, por CARLOS ROCHA (CEARÁ); QUE nesse caso, NELMA, LEONARDO ou KOLRAUSCH/CEARA recebiam pelo valor de mercado da moeda estrangeira, não recebendo comissionamento;
		 6. Termo de Colaboração 010 - ... QUE a partir disso, JULIO CAMARGO solicitou apoio ao declarante para disponibilizar reais no Brasil, mediante operação de dólar cabo; QUE a operação se deu mediante transferência de US$ 1 milhão de dólares de umas das contas utilizadas por JULIO CAMARGO no exterior, podendo ser a conta denominada Pelego, em Montevidéu, ou alguma conta das subsidiárias da TREVISO, PIEMONTE ou AUGURI, para uma conta indicada pelo declarante, que acredita que foi de algum cliente de NELMA PENASSO KODAMA ou LEONARDO MEIRELLES, os quais disponibilizaram os reais no Brasil para que o declarante pagasse a propina; ... QUE posteriormente, já no ano de 2011, JULIO CAMARGO entrou novamente em contato com o declarante para solicitar novo pagamento de propina a fiscais do ICMS de São Paulo/SP, sendo que desta vez foi solicitado por JULIO CAMARGO a elaboração de um contrato fictício com a PIRELLI; QUE o declarante contatou LEONARDO MEIRELLES e decidiram elaborar um contrato fictício de prestação de serviços entre uma das empresas de LEONARDO MEIRELLES, que não se recorda exatamente qual, podendo ser as offshores DGX, a RFY ou a ELITE DAY, e a PIRELLI; QUE por meio de tal contrato, o declarante fez operação de dólar cabo, indicando às contas de uma das três offshores DGX, RFY ou ELITE DAY, sendo que a PIRELI depositou em tomo de US$ 2 milhões de dólares nas contas de alguma delas; QUE LEONARDO disponibilizou os reais nº Brasil ao declarante e JULIO CAMARGO forneceu o mesmo endereço acima para o declarante entregar o numerário; QUE indagado sobre qual conta bancária LEONARDO MEIRELLES sacou os valores para disponibilizar ao declarante, afirma que tem certeza de que LEONARDO MEIRELLES não realizou saques de suas próprias contas, mas sim realizou operações de dólar cabo, obtendo dinheiro em espécie sem deixar rastros; QUE não sabe dizer, todavia, com quem e para quem LEONARDO MEIRELLES realizou o dólar cabo, bem como quais as contas utilizadas nas operações de dólar cabo; QUE LEONARDO MEIRELLES costumava realizar dólar cabo em favor de comerciantes do Braz, 25 de Março e Santa Efigênia, em São Paulo/SP; QUE nesta segunda entrega de propina, o dinheiro em espécie novamente foi recebido pela mesma pessoa, num total aproximado de R$ 4 milhões de reais, acondicionado em malas; QUE foram as duas únicas vezes que o declarante manteve contato com tal individuo, sendo que JULIO CAMARGO foi quem lhe passou o dia e horário em que lá deveria estar; QUE acredita que LEONARDO MEIRELLES tenha cópia do contrato simulado firmado com a PIRELLI;
		 7. Termo de Colaboração 014 - ... QUE a segunda forma se dava mediante a celebração de contratos de prestação de serviços fictícios ou superfaturados entre as empreiteiras e as empresas indicadas pelo declarante, na maioria das vezes MO CONSULTORIA, EMPREITEIRA RIDIGEZ, RCI SOFTWARE, SANKO SI DER, GFD EMPREENDIMENTOS, sendo que destas empresas inicialmente o declarante realizava saques em espécie e posteriormente passou a transferir valores para contas de empresas de LEONARDO MEIRELES, que disponibilizava por sua vez reais em espécie para o declarante mediante retribuição de 1 a 2%; QUE a terceira forma se dava mediante a disponibilização pelas empreiteiras de valores em dólares no exterior, sendo que neste caso o declarante indicava as contas que deveriam recepcionar os recursos no exterior e em seguida efetuava operações de dólar cabo para sacar o dinheiro em espécie e em moeda nacional no Brasil; QUE as contas indicadas no exterior tanto pertenciam ao próprio declarante, como no caso da DEVONSHIRE e SANTA TEREZA, quanto poderiam pertencer a LEONARDO MEIRELLES, como o caso da das contas RFY, DGX e ELITE DAY, como ainda poderiam ser de clientes de NELMA PENASSO KODAMA e CARLOS ROCHA;
		 8. Termo de Colaboração 016 - ... QUE a operação dos pagamentos ilícitos se dava inicialmente pela transferência de contas das subsidiárias da BRASKEM nº exterior em contas indicadas pelo declarante, que eram contas de clientes de NELMA PENASSO KODAMA, CARLOS ALEXANDRE ROCHA e LEONARDO MEIRELLES; ... QUE no caso de LEONARDO, as transferências foram para a conta da RFY, DGX ou ELITE DAY; QUE esses doleiros disponibilizaram reais em espécie ao declarante no Brasil;
		 9. Termo de Colaboração 032 - ... QUE, ficou acertado que CARLINHOS iria retornar cerca de seis milhões de reais após o pagamento da PETROBRAS, cabendo ao declarante receber tais recursos e entregar a PEDRO PAULO LEONI; ... QUE, a outra parte, cerca de dois milhões de dólares, foi paga mediante deposito junto a conta da empresa DGX ou da RFY de LEONARDO MEIRELLES, mantida em Hong Kong;
		 10. Termo de Colaboração 034 - ... QUE, refere ainda que cerca de dois milhões e meio de reais foram pagos mediante um contrato de prestação de serviços de um escritório de advocacia ligado a LEONARDO MEIRELLES; QUE, acrescenta que os recursos depositados em nome do escritório foram posteriormente transferidos para uma das contas da LABOGEM, sendo sacados e entregues ao declarante depois de descontados os custos fiscais;
		 11. Termo de Colaboração 041 - ... QUE, foi feita uma reunião com a empresa GALVAO ENGENHARIA, representada pelo engenheiro ERTON, sendo acertado que a comissão seria repassada mediante a emissão de notas das empresas MO e RIGIDEZ, acreditando possam ter sido emitidas notas por alguma das empresas de LEONARDO também;
		 12. Termo de Colaboração 056 - ... QUE, com relação ao que consta do ANEXO 57 - CONTAS NO EXTERIOR, afirma que deseja informar as contas de terceiros que utilizava no exterior; QUE, dentre as contas que utilizava, se encontram as da empresa SANTA TEREZA SERVICES, pertencente a JOAO PROCOPIO as quais acolhiam depósitos de empresas das quais fazia o caixa 2, dentre elas a empresa OAS; QUE, a partir das contas da empresa SANTA TEREZA o declarante realizava transferências para outras contas de empresas de LEONARDO MEIRELLES (DGX, ELITE DAV, RFV), sediadas nos bancos, Hangsang, HSBC e Standart Charter de Hong Kong a fim de promover o retomo desses valores ao país mediante operações de cabo;
		 13. Termo de Colaboração 057 - ... QUE, com relação ao que consta do ANEXO 58 - LABOGEN, afirma que havia dívidas pendentes por parte de LEONARDO MEIRELLES relacionadas a depósitos feitos pelas empreiteiras que mantinham contratos com a PETROBRAS junto as empresas deste como LABOGEN (QUIMICA e LABORATORIO FARMACEUTICO), KFC, HMAR, PIROQUIMICA, RFY e DGX, sendo acertado que posteriormente o mesmo lhe devolveria os recursos em reais; QUE, com o tempo esses valores se acumularam, chegando a cerca de cinco milhões de reais, sendo que por volta de 2013 perguntou ao mesmo quais bens o mesmo teria para disponibilizar ao que este afirmou que possuía a empresa LABOGEN; QUE, ao examinar a situação dessa empresa o declarante verificou que a mesma precisava de alguma regularização junto ao Ministério da Saúde; QUE, por conhecer a pessoa de ANDRE VARGAS, solicitou ao mesmo que intermediasse uma reunião com o Ministro da Saúde a fim de que LEONARDO MEIRELLES pudesse tratar do assunto; QUE, de fato houve uma primeira reunião agendada na casa de ANDRE VARGAS em Brasília onde estavam presentes CANDIDO VACAREZZA, o declarante, ANDRE VARGAS, PEDRO ARGESE e o então Ministro da Saúde ALEXANDRE PADILHA; QUE, o ministro disse que o governo tinha interesse nesse tipo de parceria público-privada, sendo que a LABOGEN a princípio atendia os requisitos necessários; QUE, posteriormente houve uma segunda reunião na qual PEDRO ARGESE não estava presente e em que LEONARDO MEIRELLES compareceu, sendo a mesma realizada em um hotel em São Paulo situado no início da Avenida Augusta; QUE, a sua intenção era de que a LABOGEN tivesse uma atividade lícita, sendo que acabou investindo mais 1,2 milhão de reais na mesma, oriundo de sua atividade, inclusive relativa a cobrança de comissões de empreiteiras que mantinham contratos com a PETROBRAS; QUE, afirma que não pagou e nem foi solicitada qualquer comissão ou propina por parte de ANDRE VARGAS e ALEXANDRE PADILHA; QUE, a empresa GPI INVESTIMENTO de propriedade de PEDRO PAULO LEONI foi contatada pelo declarante a fim de que investisse na LABOGEN o que foi aceito pelo mesmo, vindo a mesma a investir juntamente com a empresa LINEAR, de JOSE GERALDO; QUE, não recorda quanto a LINEAR e a GPI investiram na LABOGEN, acreditando que tenha sido em torno de um milhão de reais cada uma; QUE, acrescenta que os investimentos teriam sido feitos sob a forma de mútuo, sendo que posteriormente o projeto era de que um fundo viesse a adquirir a LABOGEN; QUE, essa configuração da empresa não chegou a ser completada, diante da prisão do declarante e de LEONARDO MEIRELLES; QUE, o projeto era de que a titularidade da LABOGEN seria dividida da seguinte forma: vinte por cento das cotas iriam para LEONARDO MEIRELLES e o restante seria rateado em partes iguais entre o declarante a LINEAR e a GPI.
		 14. Termo de Declaração 001 - ... QUE parte dos valores por conta desta operação com a BR foram recebidos no exterior; QUE tais recursos foram depositados na conta RFY do HSBC HONG KONG, controlada pelo LEONARDO MEIRELLES e, em seguida, disponibilizado em dinheiro ao declarante, que repassou a PEDRO PAULO ou a pessoas indicadas por ele; ... QUE no exterior foram recebidos cerca de 2 milhões de dólares; QUE a conta RFY era controlada pelo LEONARDO MEIRELLES e o declarante, quando precisava de dinheiro vivo no Brasil, se valia desta operacionalização com MEIRELLES; QUE o senhor LEONARDO MEIRELLES, então, entregou os valores em espécie na GFD para o declarante; ... QUE PEDRO PAULO, através da GPI, era um dos investidores que iriam investir na LABOGEN, mas que isto não tinha nada de irregular e nada relacionado com o senhor FERNANDO COLLOR; QUE PEDRO PAULO esteve algumas vezes na GFD, para reuniões, tanto acerca da LABOGEN ou acerca da contabilidade dele, para bater conta, ou seja, verificar as contas.
		 B. DECLARAÇÕES DE LEONARDO MEIRELLES:
		 1. Leonardo Meirelles no termo de Declaração de 25/03//2014, resumidamente declarou que:
		 • exercia atividades comerciais nas empresas Labogen S.A. e Piroquímica. A Piroquímica é uma empresa de sua propriedade com Pedro Argese desde 2009/2010. Exerce a função de diretor-presidente e acionista majoritário da Labogen. Pedro Argese exerce a função comercial;  
		 (...)
		 • Alberto Youssef fazia uso das contas bancárias das empresas Labogen S.A., Indústria de Medicamentos Labogen, Piroquímica, HMAR Consultoria e RMV & CVV Consultoria para indicar o depósito e transferências financeiras para essas contas. A maioria do dinheiro era utilizado para aquisição de contratos de câmbio para pagamento de importações fictícias na modalidade de Câmbio Simplificado de Importação;
		 • não tinha conhecimento da origem do dinheiro que Youssef movimentava em suas contas;
		 • todos os contratos de câmbio celebrados a mando de Youssef não possuem Declarações de Importação e não foram objeto de qualquer tributo;
		 • em decorrência da grande movimentação financeira envolvida nos contratos de câmbio em nomes das empresas, a Labogen está sendo fiscalizada pela Receita Federal;
		 • Alberto Youssef sempre pagou uma comissão de 1% sobre cada movimentação feita nas contas de suas empresas;
		 (...)
		 • a empresa Quality pertence a Alberto Youssef e foi usada por ele apenas para constar na aquisição da Labogen;
		 (...)
		 • as corretoras utilizadas para a celebração dos contratos de câmbio para remessa de divisas para o exterior a mando de Waldomiro de Oliveira e de Alberto Youssef foram: Levycam (RIF Piroquímica), Pioneer, Graco e Multimoney (RIF Piroquímica);
		 (...) 
		 • perguntado se sabia se alguma daquelas corretoras operava ilegalmente, respondeu que tinha conhecimento que a Multimoney fazia compra e venda de moeda física em nome de laranjas.
		 2. Leonardo Meirelles no termo de Declaração de 17/09//2014, resumidamente afirmou que:
		 • como já declarado anteriormente, a empresa M. O. Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software e Hardware, todas de Waldomiro de Oliveira, foram usadas por Alberto Youssef para captação e transferência de recursos. Por ordem de Youssef, em nome das empresas Labogen, Indústria Labogen e Piroquímica, o declarante realizou diversas de remessas para o exterior para contas determinadas pelo Youssef, a partir dos recursos repassados pelas empresas de Waldomiro;
		 • os recursos provenientes das empresas de Waldomiro foram repassados para a Labogen sob a forma de mútuos, mas que esses contratos de mútuo não foram celebrados porque eram fictícios e apenas constaram da contabilidade da Labogen.
		 (...)
		  C. DECLARAÇÕES DE LEANDRO MEIRELLES:
		 1. Leandro Meirelles no termo de Declaração de 25/03/2014, resumidamente declarou que:
		 • quando começou a trabalhar na Labogen S.A. a empresa estava inativa;
		 • em 2008/2009, ele e seu irmão começaram a trabalhar no escritório de José Estevan fazendo contratos de câmbio de clientes para transferência de divisas para o exterior para pagamento de importações fictícias e utilizavam o nome das empresas Labogen S.A. e Indústria de Medicamentos Labogen. Ganhavam 0,5% de comissão sobre os valores dos contratos;
		 (...)
		 • logo depois, começaram a fazer contratos de câmbio de importações fictícias em nome da Labogen, a pedido de Waldomiro de Oliveira. Por volta de um ano depois da aquisição da Piroquímica, começaram a fazer essas mesmas operações em nome desta empresa com a autorização de Pedro Argese. Ele e o irmão Leonardo recebiam uma comissão de 1% da qual dividiam a porcentagem de 0,5 para o caixa da Piroquímica;
		 • por intermédio de Waldomiro de Oliveira, em 20/11/2012, ele e Leonardo conheceram Alberto Youssef e logo começaram a operar para ele fazendo contratos de câmbio para pagamento de importações fictícias;
		 (...)
		 2. Waldomiro de Oliveira no Termo de Declarações, de 27/03/2014, prestado na Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal, em Curitiba (PR), resumidamente declarou que:
		 • em 2008/2009 adquiriu a empresa M. O. Consultoria;
		 • já conhecia Leonardo Meirelles que lhe disse que estava trabalhando em uma empresa que efetuava remessa de divisas para o exterior. Como Leonardo solicitou que o declarante lhe apresentasse alguns clientes que tinham interesse neste tipo de serviço, apresentou Alberto Youssef que começou a fazer negócios com Leonardo;
		 • conheceu Alberto Youssef por intermédio de um gerente do Banco de Boston.
		 Como Youssef precisava de prestação de serviços efetuada por uma empresa de outra pessoa, começou a trabalhar para ele emitindo notas fiscais em nome de sua empresa M. O. Consultoria;
		 • mais tarde, Youssef lhe disse que precisava de mais empresas para prestarem os serviços e então o declarante pediu para Toninho, seu contador, que lhe passasse procuração das empresas Empreiteira Rigidez e RCI Software.
		 Youssef pagava comissão de 1% a 5% pelas movimentações financeiras das três empresas e ele dividia a comissão com Toninho;
		 • as empresas M. O. Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software fizeram contratos e movimentações financeiras com várias empresas indicadas por Alberto Youssef. 
		 (...)
		 IV. DAS VERIFICAÇÕES:
		 A. DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LABOGEN LTDA., CNPJ 65.495.087/0001-60:
		  De acordo com as denúncias do Ministério Público Federal e os depoimentos apresentados, restou comprovado que a Indústria e Comércio de Medicamentos Labogen foi utilizada pelos envolvidos: Leonardo Meirelles, Esdra de Arantes Ferreira, Leandro Meirelles, Pedro Argese Júnior, Carlos Alberto Pereira da Costa e Waldomiro Oliveira, sob o comando de Alberto Youssef – somente para o envio de remessas irregulares de divisas ao exterior, se valendo de importações fictícias e inexistentes com o intuito de lavagem de dinheiro de terceiros e evasão de divisas.
		  Todas as importações da Indústria e Comércio de Medicamentos Labogen foram declaradas simuladas e inexistentes, pois a empresa não possuía habilitação no Siscomex para importar, não houve a efetiva entrada de mercadoria no país e as operações de câmbio foram baseadas em documentos fraudulentos.
		  Desqualificando-se as importações, o que de fato ocorreu foram remessas de divisas ao exterior sem o devido recolhimento do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF) e do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF).
		 (...)
		 Em 11/09/2015 recebemos o Ofício 021879/2015-BCB/Decon/Diadi/Coadi-02 acompanhado de mídia CD-ROM contendo os relatórios extraídos do sistema SISBACEN – Câmbio e do sistema DW, que disponibiliza os registros de operações de câmbio, transferência internacionais em reais (TIR) e cartões de crédito de uso internacional.
		  Segundo o Bacen, a Ind. Labogen realizou remessas financeiras ao exterior nos anos-calendário 2011 e 2012, utilizando-se da Corretora Multimoney, todas destinadas ao pagamento de importações, totalizando US$ 598.830,20 e R$1.088.736,44, conforme tabela constante no final deste Termo.
		  Transcrevemos novamente partes do relato efetuado pelo MPF, no subitem (i)Indústria e Comércio de Medicamentos Labogen S.A. [“Indústria Labogen S.A.”]:
		  A empresa Indústria Labogen não existia de fato. Segundo as declarações dos sócios, a empresa está inativa desde 2008. Ademais, o sócio e ora denunciado LEONARDO confirmou, perante a Autoridade Policial, que YOUSSEF usava as contas da Indústria Labogen S.A. para a prática dos crimes de operação não autorizada de instituição financeira, lavagem de dinheiro de terceiros e evasão de divisas, e inclusive pagava 1% de comissão sobre os valores movimentados nas contas.
		 (...) 
		 Isso quer dizer que a empresa simulou importações, fazendo declarações falsas nos contratos de câmbio de que estes se destinavam a pagar fornecedores estrangeiros, para enviar divisas para empresas no exterior.
		 (...)
		 Conforme apurado, a Multimoney intermediou sucessivas remessas de dólares para o exterior, a título de pagamento de importações inexistentes. 
		 Nos dados recebidos do Banco Central do Brasil em atenção à Requisição de Movimentação Financeira expedida pela Receita Federal, verificamos que nos anos-calendário 2011 e 2012, a corretora Multimoney fechou com as três empresas 36 contratos de câmbio, para pagamento de importações, totalizando US$1.030.811,20 ou R$ 2.031.281,91. Dos 36 contratos, 18 foram fechados com a Ind. Labogen.
		 Todos os contratos de câmbio fechados nos anos-calendário 2011 e 2012 possuem a natureza “15806-92-0-99-90 IMPORTAÇÃO – CÂMBIO SIMPLIFICADO”.
		  Como já mencionado neste TVF, a Habilitação de Operador de Comércio Exterior no Siscomex da Indústria e Comércio de Medicamentos Labogen foi cancelada em 22/04/2006. A empresa está descredenciada para realizar qualquer importação desde abril de 2006.
		  Para diligenciar a corretora Multimoney, a Demac/SPO emitiu em 15/01/2015 o Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal – Diligência (TDPF-D) nº 08.1.85.00-2015-00011-644.
		  O Termo de Início de Procedimento Fiscal foi lavrado em 23/01/2015, por meio do qual se solicitou diversas informações e documentos relacionados às operações cambiais contratadas com a Ind. Labogen, que foram entregues em 25/02/2015, complementadas em 24/11/2015, em resposta ao Termo de Intimação nº 02/2015, de 15/10/2015.
		  Não há que se investigar se as instituições financeiras agiram intencionalmente, em conluio com os fraudadores, se trabalharam com menoscabo ou se operaram em estrito respeito às normas procedimentais e, como consequência, fizeram as devidas comunicações aos órgãos oficiais. 
		 (...)
		 B. DOS RESPONSÁVEIS:
		 Com base na fiscalização efetuada na Ind. e Com. de Medicamentos Labogen S.A. na diligência efetuada na Multimoney Corretora de Câmbio Ltda, conforme exposto neste Termo de Verificação Fiscal e considerando as denúncias do Ministério Público Federal/PR e os depoimentos prestados na Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal, a responsabilidade solidária aplica-se a:
		 (...)
		 1.3 ALBERTO YOUSSEF, CPF 532.050.659-72: o líder da organização criminosa. Coordenava as atividades dos outros denunciados e era o responsável por todas as decisões. Era sócio administrador de fato da Indústria e Comércio de Medicamentos Labogen Ltda., CNPJ 65.495.087/0001-60. 
		 ENQUADRAMENTO LEGAL: art. 135, inc. III e art. 124, inc. I, ambos do Código Tributário Nacional.
		 OBSERVAÇÃO: Atualmente preso na Superintendência Regional da PF/PR, em Curitiba (PR).
		 (...)
		 ´´1.9 MULTIMONEY CORRETORA DE CÂMBIO LTDA, CNPJ 12.586.596/0001-32: instituição financeira responsável por operar o câmbio sem a vinculação/apresentação das devidas Declarações por parte da Indústria e Comércio de Medicamentos Ltda., CNPJ 65.495.087/0001-60.
		 - Endereço: Rua Casa do Ator, 1117 - 5º andar - Cjs. 52/54 - São Paulo (SP) - CEP 04546-004.
		 ENQUADRAMENTO LEGAL: ENQUADRAMENTO LEGAL: art. 128, do Código Tributário Nacional, C/C Parágrafo único, do artigo 6º, da Lei nº 8.894/94.
		 Como se verifica pela simples leitura dos excertos acima transcritos, está bastante evidente a individualização da conduta de ALBERTO YOUSSEF, que era o mentor e um dos executores de toda a operação de remessa ilegal de divisas para o exterior, com diversos relatos de outros participantes confirmando sua participação como organizador do esquema criminoso, e da MULTIMONEY CORRETORA DE CÂMBIO, pessoa jurídica utilizada para realizar as operações de câmbio fraudulentas.
		 Não sendo apresentada Impugnação à DRJ pelo contribuinte INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LABOGEN LTDA e nem pelos demais responsáveis solidários, a integralidade do crédito tributário objeto do Auto de Infração se torna definitivo na instância administrativa para estes, não sendo objeto de análise pelo CARF.
		 Pelo exposto, voto por negar provimento aos Recursos Voluntários, mantendo a responsabilidade solidária dos sujeitos passivos na qualidade de responsáveis tributários.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lázaro Antônio Souza Soares
	
	 INC
	 1.7.0.6
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar provimento
aos Recursos Voluntdrios, vencida a Conselheira Francisca das Chagas Lemos (relatora). Designado
para redigir o voto vencedor o Conselheiro Ldzaro Antdnio Souza Soares.

Assinado Digitalmente
Francisca das Chagas Lemos — Relatora
Assinado Digitalmente

Lazaro Antonio Souza Soares — Presidente e redator do voto vencedor

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Mario Sergio Martinez
Piccini, Francisca das Chagas Lemos, Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha (substituto integral),
Louise Lerina Fialho, Marina Righi Rodrigues Lara, Ldzaro Antonio Souza Soares (Presidente).

RELATORIO

Conselheira Francisca das Chagas Lemos, Relatora.

Trata-se de AUTO DE INFRACAO lavrado para a cobranca de crédito tributério de
IOF (e de IRRF) constituido em decorréncia de operacdes de cambio consideradas fraudulentas,

acompanhado de multa de oficio qualificada e agravada de 225% e Juros; referente a fatos
geradores listados na ementa deste voto; em valor total de R$1.023.588,41 para o auto de
infracdo (Al) de IOF; e em valor total de RS 2.208.114,38 para o auto de infracdo (Al) de IRRF.

Nos termos do Acord3do n° 12-94.629 (20.12.2017) da 22. Turma da DRJ/RJO, o TVF
informa que a acdo fiscal decorreu da denominada “Operacdo Lava Jato/Operagdo Bidone”, tendo
a autoridade fiscal concluido pela infracdo de pagamento a beneficidrio ndo identificado, ante a
simulacdo de importacdes, com o objetivo de evasdo de divisas.

Deste modo, com base em cruzamento de informacdes bancdrias e fiscais, laudos e
comunicacOes da Policia Federal e do Ministério Publico Federal, no contexto da Operacao Lava
Jato, a fiscalizacdo teria identificado um conjunto de operag¢des fraudulentas conduzidas pela
empresa Ind. e Com. de Medicamentos Labogen S.A., por meio das quais foram realizados
contratos de cambio lastreados em documentos inidoneos, sem a efetiva comprovacao das
importacdoes declaradas.
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Essa constatacdo embasou a atribuicdo de responsabilidade solidaria a diversos
envolvidos. Contribuinte e Responsdveis foram cientificados dos Autos de Infragdo (IOF e IRRF,
com multa e juros) e dos Termos de Responsabilidade Solidaria, mas, os impugnou apenas os
responsaveis solidarios ALBERTO YOUSSEF E MULTIMONEY CORRETORA DE CAMBIO LTDA.

Em sessdo de julgamento realizada em 20/12/2017, a 22 Turma da DRIJ/RJO,
Acérdao n°® 12-94.629, acordam os membros da Turma de Julgamento, por unanimidade de votos,
julgar improcedentes as impugnacdes apresentadas por ALBERTO YOUSSEF E MULTIMONEY
CORRETORA DE CAMBIO LTDA e declarar a revelia do contribuinte e dos responsaveis, que ndo
apresentaram impugnacdo: INDUSTRIA LABOGEN S/A; CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA,
ESDRA DE ARANTES FERREIRA, LEONARDO MEIRELLES, LEANDRO MEIRELLES, PEDRO ARGESE
JUNIOR, RAPHAEL FLORES RODRIGUEZ E WALDOMIRO DE OLIVEIRA.

Devidamente intimado, apresentou Recurso Voluntidrio ALBERTO YOUSSEF -
Ciéncia em 04.02.2018, protocolo em 02.03.2018, tecendo os seguintes argumentos:

EM PRELIMINAR —
2.2. NULIDADE — PRETERIMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INTELIGENCIA
DO ARTIGO 10, VE 59, Il, DO DECRETO 70.235/72.
2.3. NULIDADE DO AUTO DE INFRAGAO — VIOLAGAO DO ART. 10, lll, DO
DECRETO 70.235/72.
2.4. VIOLAGAO DO ARTIGO 142 DO CTN E ARTIGO 10, IV DO DECRETO
70.235/72 — ERRO DA CAPITULAGAO LEGAL.
2.5. ERRO NA IDENTIFICAGAO DO SUJEITO PASSIVO E BIS IDEM

MERITO
2.6. IMPOSSIBILIDADE DO AGRAVAMENTO DE MULTA - SEM A
EXISTENICA DOS REQUISITOS LEGAIS — IRRF e IOF
2.7. DECADENCIA
2.8. DO USO DA PROVA EMPRESTADA — AUSENCIA DE DECISAO JUDICIAL
3.  ILEGITIMIDADE PASSIVA — INEXISTENCAI DE SOLIDARIEDADE E
RESPONSABILIDADE — ART. 124, 1, 135, 11 DO CTN.

Apresentou RECURSO VOLUNTARIO MULTIMONEY CORRETORA DE CAMBIO LTDA.
— Ciéncia em 04.02.2018, protocolo em 20.02.2018, tecendo os seguintes argumentos:

MERITO

2.A) DA IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUICAO DE RESPONSABILIDADE
SOLIDARIA PELOS CONTRATOS DE CAMBIO REALIZADOS PARA FINS DE
IMPORTACAO.

2.B) DA ILEGALIDADE DE IMPUTACAO DE RESPONSABILIDADE SOLIDARIA A
EMPRESA CORRETORA DE CAMBIO

2.C) DA BOA-FE DA RECORRENTE
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2.D) DA AUSENCIA DE TIPICIDADE E IMPOSSIBILIDADE DE TRANSMISSAO
AO RESPONSAVEL TRIBUTARIO

2.E) DA INAPLICABILIDADE DA MULTA DE 225%

Em TERMO DE TRANSFERENCIA DE CREDITO TRIBUTARIOS, as fls. 2488, em
07.02.2020, foram transferidos deste para o processo n° 15942.720.022/2020-89, receitas do
codigo 2932 (IRRF), remanescendo no presente processo os créditos de IOF.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheira Francisca das Chagas Lemos, Relatora.

| — Admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e retine os demais requisitos de admissibilidade,
dele conheco.

I — Do Recurso Voluntario de ALBERTO YOUSSEF

PRELIMINARES
NULIDADE — PRETERIMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INTELIGENCIA DO ARTIGO
10, VE 59, Il, DO DECRETO 70.235/72.

O Recorrente pugnou pelo preterimento do direito de defesa em relacdo a nao
disponibilizacdo da midia eletrénica, que o CD/DVD ndo foi entregue no ato da ciéncia da
notificacdo e que somente em 13.12.2016 teve acesso a todas as midias eletrénicas, sendo que
sua defesa foi irremediavelmente comprometida.

A DRIJ/RJO decidiu no sentido que de a participacdo do contribuinte ou responsavel
no curso da acdo fiscal (antes da ciéncia do Auto de Infracdo) ndo é condicdo necessaria para
validade do langamento. Quanto a alegacdo de que ndo recebeu o AT/TVF em formato CD/DVD,
ndo prevalece o argumento, porque conta com advogado constituido, conforme se verifica a fl.
2235, onde assina peg¢a impugnatdria, e ainda a fl. 2237, com a Procuracdao outorgada pelo
Impugnante datada de 26/07/16, bem anterior a ciéncia do Al em 14/12/16. Assim, o fato de
encontrar-se em prisdo domiciliar, sem acesso a computador, em nada prejudicou a defesa da
Impugnante, uma vez que o Causidico pode ter amplo acesso aos autos e, consequentemente,
produzir robusta contestacdo no prazo legal, o que de fato ocorreu.

Passo a andlise.

A nulidade por vicios processuais carece de um fim em si mesma, isto é, ndo tem
existéncia autébnoma. Confirmando esta posi¢do, o art. 60 do Decreto n? 70.235/72 prevé a
necessidade de prova de prejuizo no caso de vicios que ndo alcancem formalidades essenciais.

Na mesma linha, dispde o Decreto n2 7.574/2011:
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Art. 13. As irregularidades, incorrecdes e omissdes diferentes das referidas
no art. 12 ndo importarao em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa,
ou quando ndo influirem na solugdo do litigio ( Decreto n2 70.235, de 1972,
art. 60 ).

O CARF tem um direcionamento neste sentido:

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. Rejeitada a preliminar de
nulidade da Notificagdo de Langamento, uma vez nao caracterizado o
cercecamento de defesa, na ndo indicagdo do nome da autoridade
langadora, posto que os dados nela constantes possibilitaram ao
contribuinte produzir sua ampla defesa. REJEITADA A PRELIMINAR DE
NULIDADE DA NOTIFICACAO DE LANCAMENTO. (Terceiro Conselho de
Contribuintes, 32 Camara, proc. 13805.010781/96-98; decisdo 303-30825,
02.07.2003).

Analisando o caso presente, percebo que o recorrente obteve plena compreensao
dos fatos, tanto daqueles afetos a constituicdo do crédito tributdrio, quanto dos que lhe foram
imputados para que se operasse sua responsabilizacdo. A alentada e robusta defesa apresentada
nao deixa duvidas quanto a isso.

Assim, voto por ndo conhecer da preliminar.

NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO — VIOLACAO DO ART. 10, Ill, DO
DECRETO 70.235/72.

A Recorrente alegou violagdo ao art. 10, lll do Decreto n°70.235/72, pois a
autoridade fiscal teria apontado uma suposta responsabilidade com base em normal geral e
abstrata, ndo descrevendo qual a conduta especifica que levaram a conclusdo de seria
administrador de fato da INDUSTRIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS LABOGEN, contrariando,
inclusive, provas existentes no processo administrativo.

A DRIJ/RJO decidiu que ndo procede a nulidade em relacdo a alegada violagdo do
artigo 10, lll, do PAF, por falta de descricao da conduta especifica do impugnante para definir sua
responsabilidade solidaria, pois ha uma longa descricdo de fatos que fundamentaram a atribuicdo
de responsabilidade solidaria ao impugnante, sintetizada no TVF da seguinte forma: Que o
Recorrente é “o lider da organizagdo criminosa. Coordenava as atividades dos outros denunciados
e era o responsavel por todas as decisbes. Era socio administrador de fato da Industria e Comércio
de Medicamentos Labogen Ltda., CNPJ 65.495.087/0001-60".

Assim, todo o fundamento ultimo da exacdo fiscal (legal e factual) encontra-se no
anexo TVF, integrante do Al, do qual a impugnante teve a devida ciéncia, tanto que a ele se refere
e o contesta em sua pega recursal.

Passo a analise.


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70235cons.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70235cons.htm#art60
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Na lavratura de auto de infracdo caberd a fiscalizacdo, pelo principio da atividade
vinculada e obrigatdria, a verificagcdo, determinagao, o calculo e identificagcdo do fato gerador e da
obrigacao correspondente, consoante prevé o art. 142, do CTN.

Considerando a convicgdo e motivagdao que levaram a Fiscalizagdo a lavratura do
Auto, foi observado o art. 50, da Lei n2 9.784/99, em que os atos deverdo ser motivados de modo
explicito, claro e congruente, e com a indicacdo dos fatos e fundamentos juridicos que o
embasaram, portanto, ndo havera discricionariedade quando se trata de ato vinculado, como é o
caso presente.

De outro modo, a existéncia de eventual vicio apontado pela Recorrente nao
prejudicou a ampla defesa como um todo, ao contrario, a questdo da hipdtese de incidéncia
considerada pelo Agente confunde-se com o préprio mérito.

O Superior Tribunal de Justica tem posicionamento em que preliminares da
contestacdao que se confundem com o mérito da demanda devem com este ser examinada (STJ.
RECURSO ESPECIAL N2 1.359.501 - SP (2011/0265353-9), Relator: Ministro JOAO OTAVIO DE
NORONHA, Data de Julgamento: 18/02/2016, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicacdo: DJe
23/02/2016).

Portanto, ndo conheco da preliminar.

VIOLACAO DO ARTIGO 142 DO CTN E ARTIGO 10, IV DO DECRETO
70.235/72 — ERRO DA CAPITULACAO LEGAL. 2.5. ERRO NA IDENTIFICACAO
DO SUJEITO PASSIVO E BIS IDEM

O Recorrente arguiu a nulidade por defender que o crédito tributario foi constituido
em flagrante viola¢do ao art. 142 do CTN e art. 10, Il, IV do Decreto 70.235/72, posto que ndo ha
adequacdo do fato a norma, existindo erro na capitulacdo legal da exigéncia fiscal e do vinculo
apontado. A acusacdo foi efetuada de forma genérica, onde deveria apontar especificamente
como determina a lei.

Portanto, o Auto de Infracdo descreveu a conduta realizada pela INDUSTRIA
LABOGEN para supostamente fraudar importacdo e n3ao do recorrente, que por sua vez é
controlada por LEONARDO MEIRELLES e ndo pelo Recorrente.

Quanto ao erro na identificacdo do sujeito passivo e ocorréncia de bis idem, o
Recorrente defendeu que prépria autoridade fiscal e julgadora cuidou de comprovar o erro na
identificacdo do sujeito passivo, haja vista que ao imputar responsabilidade a MULTIMONEY
COEERTORA a reconheceu expressamente como substituta tributdria por Lei, ou seja, Unica
responsavel pelo pagamento de todas as obrigacbes das operacdes que participou e eventuais
penalidades, tanto assim, constituiu contra ela em definitivo o crédito tributdrio. Assim, o
responsavel pelo recolhimento do imposto IOF, segundo a regra matriz da hipdtese de incidéncia é
a instituicdo autorizada a operar em cambio (artigo 13 Decreto 6.306/2007), que encontra
fundamento na lei 8.894/94).
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Para a DRJO7, os Autos de Infracdo, ora contestados, encontram-se devidamente
motivados, pois a Autoridade Fiscal, mediante Termo de Verificagdo Fiscal (TVF, fls. 779 e ss),
descreveu os fatos relevantes a exigéncia e incluiu toda a base legal necessdria para respaldar o
langamento, particularmente a referente a cada imputagao de responsabilidade solidaria.

Quanto a nulidade arguida pelo Recorrente neste topico, a DRJO7 decidiu que houve
ciéncia dos autos de infracdo e oportunidade para o contraditério e a ampla defesa, ndo se
detecta violagdo aos art. 142 do CTN e no art. 10 do Decreto n2 70.235/72 (PAF), pois ha
indiscutivel base legal - citada no auto e TVF- para o langamento de oficio e para exigéncia de
multa. Portanto, atendidos todos os requisitos estabelecidos em lei.

Passo a andlise.

Consoante analise do tépico anterior, a discussdao gira em torno da especifica
vinculacdo do Recorrente a imputacdo lancada em face de atos da Empresa INDUSTRIA E
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LABOGEN, tendo o Recorrente alegado que a forma pela qual fora
realizado o langamento atingiu os pressupostos do art. 142 do Cédigo Tributdrio Nacional, ou seja,
o conteudo do ato, em especial, a existéncia de vinculo para fins de atribuicdo de
responsabilidade.

Neste tépico vislumbro, do mesmo modo que o anterior, que a matéria se confunde
como mérito, devendo com ele ser analisada.

Portanto, ndao conhego da preliminar.

DO MERITO

IMPOSSIBILIDADE DO AGRAVAMENTO DE MULTA — SEM A EXISTENCIA DOS
REQUISITOS LEGAIS — IRRF e IOF
O Recorrente alegou que lhe foi imputado multa de 225% sobre os fatos juridicos

tributarios objeto da fiscalizacdo, com fundamento no art. 44, §§ 1° e 2°, da Lei n°9.430/96,
mantido pelo Acérdao recorrido por fundamento em evidéncias de intuito de dolo de promover
evasao de divisas e evasao fiscal, enquadravel nos artigos citados, bem como o agravamento da
multa em 50% sobre a multa qualificada decorreu do nao atendimento as intimagdes.

No entanto, defende o Recorrente, que ndo existe elemento essencial para o
agravamento da multa, pois, além de inexistir elementos a comprovar o dolo especifico do
Recorrente, sequer tinha ciéncia da acdo fiscal, ndo podendo descumprir o prazo avencado pela
fiscalizacdo. Que ninguém pode ser responsabilizado por omissdo de terceiros, pelo
descumprimento de prestar informacdes ao Fisco. Que em nenhum momento o dolo foi
demonstrado nos Autos, sendo o dolo especifico de realizar operacdes mediante documentacao
fraudulenta foi exclusivamente da Empresa LABOGEN.

A DRIJ/RJO assegurou que o agravamento da multa ja aplicada (150%) com adicional
de 50% pune a inépcia da contribuinte, mas o responsavel por ser solidario na forma do art. 124, |,
responde por todo o crédito constituido, ndo havendo diretriz legal para o agravo direcionado a
apenas um dos sujeitos do polo passivo na dependéncia de sua conduta especifica, conforme
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requer o Impugnante. Que a sujeicdo passiva soliddria atribuida a Impugnante a responsabiliza
pela totalidade do crédito tributario, sendo este composto pelo tributo, multa e juros. Ndao ha
espaco para a proporc¢ado, reducdo ou exoneragao, pois, nestes casos, "qualquer um dos sujeitos
passivos elencados na norma respondem in totum et totaliter pela divida integral" (Min. LUIZ FUX
no AgRg no REsp 916914 (2007/0007162-6 - 06/08/2009).

Passo a analise.

Com relagdo a imputacdo de multa agravada, entendo correto o entendimento
adotado pelo DRIJ/RJO, relativamente a conduta imputada a Pessoa Juridica INDUSTRIA E
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LABOGEN S.A, a multa de 225% sobre os fatos juridicos tributérios
objeto da fiscalizagcdo, com fundamento no art. 44, §§ 1° e 2°, da Lei n°9.430/96, mantido pelo
Acordao recorrido por fundamento em evidéncias de intuito de dolo de promover evasao de
divisas e evasao fiscal, enquadravel nos artigos citados, bem como o agravamento da multa em
50% sobre a multa qualificada decorreu do ndo atendimento as intimagoes.

No entanto, observo que a Lei n? 14.689/2023 alterou o artigo 44 da Lei n®
9.430/96 — fundamento normativo empregado pela fiscalizagdo —, no sentido de determinar o
percentual da multa de oficio qualificada em 100%, quando ndo hd comprovada reincidéncia, ante
o antigo percentual de 150%.

Com a alteracgdo legislativa pela Lei n° 14.689/03, vé-se que a multa aplicada, aquela
do art. 44, § 19, VII, da Lei n? 9.430/96, para os casos previstos nos artigos 71,72 e 73 da Lei n?
4.502/1964, a multa no percentual de 150% serd aplicada nos casos em que verificada a
reincidéncia do sujeito passivo.

Verifica-se a reincidéncia prevista no inciso VIl do § 12 quando, no prazo de 2 (dois)
anos, contado do ato de langamento em que tiver sido imputada a acdo ou omissao tipificada
nos artigos 71,72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30.11.1964, ficar comprovado que o sujeito passivo

incorreu novamente em qualquer uma dessas agdes ou omissoes.

Sabe-se que em face ao art. 106, Il, “c”, do CTN, lei nova aplica-se a ato ou fato
pretérito, no caso de ato ndo definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos
severa que a prevista na lei vigente a época da pratica da infragdo. Trata-se de retroatividade
benigna reconhecida por este CARF (Decisdao 9101-007.109, 12. Turma da Camara Superior de
Recursos Fiscais, 12. Secdo, data 22.10.2024, Relatoria Fernando Brasil de Oliveira Pinto).

E neste sentido a orientacdo do PARECER SEI N2 3950/2023/MF:

a) o inciso VI, § 12 do art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996 deve ser aplicado,
retroativamente, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado,
consoante o art. 106, inciso Il, alinea ‘c’, do Cddigo Tributario Nacional;

Considerando o presente processo administrativo pendente de conclusdo,
convergem para aplicagdao de multa de 100%.

Ja o seu agravamento em 50%, por nao ter sido objeto de alteragao legislativa, deve
permanecer nos exatos termos do langamento.


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4502.htm#art71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4502.htm#art72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4502.htm#art73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4502.htm#art73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4502.htm#art71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4502.htm#art72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4502.htm#art73
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Assim, o percentual da multa de oficio do caso em tela deixa de ser 225% (150%
aumentado em 50% (150% + 75% = 225%), para ser 150% (100% aumentado em 50%).

Voto por dar parcial provimento a este ponto do Recurso.

2.7 DA DECADENCIA — IRRF e IOF

O Recorrente alega a ocorréncia de decadéncia, apontando que os lancamentos
compreendidos no periodo anterior a 13.12.2011 foram por ela alcancados, ndo podendo mais ser
constituidos. Tendo o Auto sido lavrado em 13.12.2016, a decadéncia ndo se interrompe ou
suspende, continua a fluir até a ciéncia do contribuinte seja efetuada, o que ndo se aperfeicoou.

Para a DRJ/RJO, conforme Sumula 555, do STJ ndo havendo pagamento, ou
comprovadas as hipéteses de dolo, fraude e simulacdo, conta-se o prazo decadencial na forma
determinada pelo art. 173, |, do CTN, isto é, do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado, sendo este o caso dos autos, pois ndo houve declaracdo
nem pagamento dos débitos de IRRF ou IOF, ora constituidos. Ademais, conforme se vera na
sequéncia, fora comprovada a existéncia de dolo, simulacdo e fraude. Apenas no caso de haver
pagamento antecipado é que se aplica o § 4° do art. 150 do CTN.

Passo a andlise.

Com razdo a DRJ. A Simula 555 do STJ é de inteira clareza, ndo deixando duvidas
quanto computo do prazo nos casos em que ndao houve declaracdo do débito, como é o caso
analisado.

Quando nao houver declaracio do débito, o prazo decadencial
quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributdrio conta-se
exclusivamente na forma do art. 173, I, do CTN, nos casos em que a
legislacao atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem
prévio exame da autoridade administrativa. (Grifei).

O exemplo colacionado pela DRJ/RJO, de modo didatico, explicita a contagem do
prazo, iniciado em 01.01.12 e encerrando-se em 31.12.16, com a ciéncia em 13.12.16.

Mantenho a decisdo da DRJ/RJO pelos fundamentos por ela utilizado.

Voto por ndo conhecer deste tdopico do Recurso Voluntario.

DO USO DA PROVA EMPRESTADA — AUSENCIA DE DECISAO JUDICIAL

O Recorrente defendeu que a fiscalizacdo parte da premissa de prova colhida na
fase inquisitorial, no entanto ndo anexou aos autos, a decisdo judicial que autoriza o
compartilhamento de dados entre Policia Federal e Receita Federal. Que a referida decisdo é
essencial para a validade do processo administrativo fiscal, porque sem a qual, ndo ha controle da
legalidade dos atos administrativos. (artigo 82,92 decreto 70.235/72).

Para a DRJ07, ndo procede a alegacdo de que ndo ha decisdo judicial que autoriza o
compartilhamento (prova emprestada) de dados entre Policia Federal e Receita Federal, e que a
Fiscalizacdo estd baseada em documentos coletados em sede de inquérito policial e em fatos
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expostos na denuncia. Na verdade, ndo se verifica aqui caso de prova emprestada. De fato, a
Autoridade Fiscal utilizou-se de depoimentos, interrogatérios e mesmo de outras pecas colhidas
no ambito da operacdo lava-jato, por ter relevancia e pertinéncia com as infragdes fiscais
investigadas, mas que foram tornadas publicas pela Autoridade Judicial. Assim, desnecessaria
qualquer decisdo de compartilhamento com a Receita Federal, porque a Autoridade Judicial, em
consideracdo ao principio da publicidade e da transparéncia, ja havia tornada publica toda a
informacdo da qual se valera a Fiscalizacao.

No TVF, a Fiscaliza¢do teve o cuidado de citar as fontes e mesmo de juntar cépias de
tais documentos no corpo dos autos. Em outras palavras, tais documentos foram incorporados ao
presente processo administrativo fiscal (PAF), submetendo-se, a partir dai, ao principio do
contraditdrio e da ampla defesa.

Passo a andlise.

Este CARF enfrentou, em situacdo semelhante, o tema da prova empresada,
concluindo que somente havera nulidade do ato quando houve ébice do pleno direito de defesa.

NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. OCORRENCIA. Deve ser
reconhecida a nulidade quando comprovado pelo sujeito passivo que
restou prejudicado o seu direito de defesa. PROVA EMPRESTADA.
EXISTENCIA DE CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA. POSSIBILIDADE.
NULIDADE RECONHECIDA EM RAZAO DA IMPOSSIBILIDADE DO PLENO
DIREITO DE DEFESA. Inexiste dbice a utilizacdo de prova emprestada no
processo administrativo fiscal, tampouco é necessdria a identidade entre as
partes no processo de origem e aquele a que se destina a prova
emprestada. Ndao ha que se falar em nulidade no uso de prova
emprestada quando é oportunizado ao sujeito passivo manifestar-se
sobre todos os elementos trazidos aos autos pela autoridade lan¢adora,
todavia ndao foi o que aconteceu no caso em analise. (Decisdo 2001-
007.756, 12. Turma Extraordinadria, 22. Secdo, data 22.09.2025). Grifei.

Conforme analisados nos tépicos preliminares, ndo foi constatado ébice a ampla
defesa do Recorrente.

Voto por ndo conhecer deste ponto do Recurso Voluntario.

ILEGITIMIDADE _ PASSIVA — INEXISTENCIA DE__SOLIDARIEDADE _E
RESPONSABILIDADE — ART. 124, 1 DO CTN. ART. 135, 1ll, DO CTN

O Recorrente defendeu a auséncia de solidariedade do art. 124, |, do CTN e
auséncia de responsabilidade tributaria prevista no art. 135, 11, do CTN.

De que ndo houve comprovacdo do disposto no art. 124, Il do CTN, qual seja, que a
obrigacdo decorra de disposicao expressa de lei para a solidariedade ou responsabilidade de
terceiros. E que solidariedade por fato comum nado se presume, deve ser provada. E que o
responsavel pelo recolhimento do IOF consiste na instituicdo autorizada a operar em cambio, que
ndo o caso do Recorrente. Portanto, ndo |he pode ser atribuida qualquer responsabilidade pelo
imposto lancado.

10
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Desta feita, a solidariedade sé pode existir a partir da anterior existéncia da
responsabilidade. Significa que a solidariedade possui a qualidade de ser um vinculo entre os
sujeitos passivos tributarios ja existentes e ndo forma de eleger responsavel tributdrio.

Para que haja solidariedade com supedaneo no art. 124, | do CTN, é preciso que
todos os devedores tenham um interesse juridico na situacdo que constitua o fato gerador da
obrigacdo tributaria, em sintese, que tenham praticado em conjunto a situacdao que dd ensejo ao
fato gerador da obrigacao.

Quanto ao previsto no art. 135, Ill do CTN, o Recorrente argumentou que nao
logrou a autoridade fiscal, demonstrar os pressupostos exigidos em lei, para |he imputar a
responsabilidade com fundamento no artigo 135, Ill do CTN. Que a capitulacdo legal para dar
suporte a exigéncia fiscal, a fiscalizacdo no TVF, aponta responsdveis solidarios pelas operacdes de
cambio (artigo 723 RIR/99): acionistas controladores, os gerentes ou representantes legais da
pessoa juridica.

No entanto, o recorrente ndao se enquadra em nenhuma das hipdteses elencadas,
uma vez que perfeitamente identificado o responsdvel tributario, segundo este fundamento legal,
os sdcios com poder de gestao que integram seus quadros sociais.

A Fiscalizacdo apontou, de modo genérico, sem descrever de que modo a norma
geral se aplica a espécie, ndo explicitando provas de que o Recorrente seria sécio administrador de
fato de qualquer empresa controlada por LEONARDO MEIRELES. Afirmou que nao possuia poderes
de gestdo para representacdao da empresa autuada, confirmado pelo depoimento de Leonardo
Meireles, responsavel exclusivo pelo fechamento de contratos de cdmbio. Tampouco, nunca
existiu relagdo de subordinagao entre o Recorrente e LEONARDO MEIRELLES, ou entre os sdcios ou
subordinados de ambos.

Para a DRJ/RJO, os fatos alegados pelo Recorrente ndo refutam a hipdtese de
comando da fraude perpetrada, de modo consistente em simular importacées com fim de ("lavar"
e) remeter recursos (ilicitos) para o exterior e, assim, promover a ilicitude fiscal da qual trata estes
autos. Os depoimentos do ora Recorrente no ambito da operacdo lava jata atestam a sua
participacdo nos ilicitos fiscais, pois havia pelo Recorrente uso livre da empresa de Leonardo
Meirelles (LABOGEN), pelo que se depreende do depoimento, por exemplo, que Leonardo e suas
empresas funcionavam a servico de Youssef, embora nao exclusivamente.

Para a DRJ/RJO, restou evidenciado o interesse do responsavel nas atividades que
deram origem aos fatos geradores dos tributos devidos pela autuada, conforme disposto no citado
artigo 124, inciso |, também do art. 135, lll, do CTN, uma vez que participara efetivamente nas
acoes delituosas.

Passo a andlise.

Vejamos os fundamentos legais utilizados pela Fiscalizacdo para caracterizar a
infracdo (art. 124, 1 e 135, Ill, do CTN):

Art. 124. S3o solidariamente obrigadas:
| - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o
fato gerador da obrigacdo principal;
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Il - as pessoas expressamente designadas por lei.

Pardgrafo uUnico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta
beneficio de ordem.

(...)

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigéncia do cumprimento da
obrigacdo principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este
nos atos em que intervierem ou pelas omissdes de que forem
responsaveis:

(...)

VII - os sdcios, no caso de liquidagdo de sociedade de pessoas.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo sé se aplica, em matéria de
penalidades, as de cardter moratorio.

Art. 135. Sdo pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;

Il - os mandatarios, prepostos e empregados;

Il - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de

direito privado. Grifei.

Pela clareza e exposicdo didatica da matéria, utilizo trecho do Acdrddo 1201-

007.205, da 12 Turma Ordindria da 12 Se¢do, 22. Camara, ao julgar o processo
10830.720.701/2020-00, em situagdo similar:

A responsabilidade prevista no artigo 135, Ill, exige trés
condi¢des, uma subjetiva e outras duas objetivas.

A condicdao subjetiva é que o responsabilizado seja sdcio,
acionista, gerente ou administrador.

J4 a primeira condicdo objetiva é que os sujeitos em questdo
pratiquem atos de gestdo.

Por fim, como segunda condi¢cdo objetiva, a obrigacao
tributdria deve decorrer de ato de gestao praticado com abuso de poder
ou contrdrio as normas de regéncia da sociedade.

O responsabilizado em questdo, para a fiscalizacdo, incidiu
em tal espécie de solidariedade por ser administrador de fato da Labogen.
Consoante tal raciocinio, Alberto Youssef teria agido com excesso relativo
aos poderes que ndo tinha, conclusdo que, a toda evidéncia, ndo se pode
admitir.
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Tanto se pode afirmar porque a imputacdo de
responsabilidade na forma do artigo 135 é tdo gravosa que, antes, no
artigo 134, também do CTN, o legislador cuidou de prever outras condi¢bes
subjetivas que ndo dependem das condi¢cdes objetivas do dispositivo
seguinte.

Assim, sabendo-se descabido falar em “excesso de poderes”
de um administrador de fato — condicao atribuida a Youssef pela acusacao

— a melhor tipificacdo ao caso, para responsabilizar alguém em tal funcao
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seria o artigo 134, Ill. E, ainda assim, sem descuidar que esse dispositivo
também tem condicdo objetiva prépria, qual seja, a “impossibilidade de
exigéncia do cumprimento da obrigacdo principal pelo contribuinte”.

Ndo sendo o <caso da sobredita impossibilidade,
administrador de fato melhor se amolda, em tese, a situacdo prevista no
artigo 124, |, também empregado pela fiscalizacao.

Assim, prosseguindo na andlise do feito, é preciso notar
que a possibilidade de apontamento de responsabilidade tributaria que
restou é aquela decorrente do interesse comum na situa¢ao que constitui
o fato gerador da exagao tributaria (CTN, art. 124, 1). Trata-se, por
conseguinte, de hipotese fatica, prescindindo, por isso, de previsao
especifica na lei que regula o tributo objeto do langamento, sendo, por tal
razdo, comumente referida como solidariedade de fato.

Oportuno aludir ao Parecer Normativo Cosit/RFB n2 04/18,
que dispGe sobre a responsabilidade tributdria prevista no artigo 124,
inciso I, empregado como fundamento para a imputagao em questao.
Para os que com seus termos comungam, sua aplicacdo é imediata,
alcangando inclusive fatos pretéritos, ja que se trata de norma infralegal
interpretativa.

E sabido que o CTN, ao dispor sobre a responsabilidade
tributdria, ndo o fez de forma clara em algumas modalidades ali previstas,
incluindo a regra do artigo 124 inciso |, sintetizada na expressao “interesse
comum”. Nesse sentido, o referido parecer traz importantes
delineamentos acerca desse tema, inclusive com a fixacdo de
entendimento segundo o qual o interesse comum deve alcangar ndo
somente o ato licito que gerou a obrigacao tributaria, mas também o ato
ilicito que a desfigurou.

(...)

O que se extrai do didatico parecer, relativamente a
responsabilidade tributaria solidaria por for¢ca do artigo 124, I, do CTN, é
o seguinte: (i) o responsavel deve ter vinculo — de fato ou de direito - com
o fato gerador ou com o sujeito passivo que o praticou; (ii) o exigido
“interesse comum” deve ser no fato ou na relagdo juridica relacionada ao
fato juridico tributario, nao bastando o mero proveito economico; (iii)
ensejam a responsabilidade o cometimento de ato ilicito com abuso de
personalidade juridica envolvendo grupo econdémico irregular, evasao
fiscal ou planejamento tributdrio abusivo; (iv) o ato ilicito tem de ser
praticado com dolo.

(...)

Varias conclusdes, como, por exemplo, a de que Youssef era
administrador de fato da contribuinte, foram tomadas a partir de
informacdes prestadas por delatores na seara penal e que, ora em sede
tributdria, foram algadas a condicdo de prova.

De tal modo, (i) mesmo sob a corrente que autoriza a
responsabilizacdo solidaria de administradores e/ou sdcios de fato com
fundamento no artigo 135 do CTN, e (ii) mesmo sob o entendimento de
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possibilidade acritica de livre transposicdo entre elementos processuais
pelas esferas penal e tributdria, é preciso ter em conta as balizas judiciosas
entre as quais deve gerar efeitos o instituto da colaboracdo premiada.

Ndo é demasiado lembrar que a delacdo premiada ndo é
testemunho, pois este deve proceder de um terceiro alheio ao objeto do
processo, e ndo de quem é um imputado nele e, portanto, sujeito
interessado. Afinal, a forca probatéria da prova testemunhal vem
justamente por ser informagado prestada por quem dela ndo se aproveita.

Nesse contexto, ainda que o processo tributario pudesse
automaticamente sorver elementos do processo penal, é preciso tem em
conta que “os delatores premiados, como as pessoas em geral, movem-se
estrategicamente e fazem afirmagbes que atendam, muitas vezes, suas
proprias circunstdncias e ndo a busca da verdade” (STF, Ing. 3.815/SP).

N3o é por acaso que a Lei 12.850/13, em seu artigo 39, inciso
I, qualifica a delagao premiada como “meio de obtencgdo de prova” — e nao
como meio de prova —, ou seja, instrumento para a colheita de elementos
ou fontes das provas que, por fim, serdo apreciadas pela autoridade
julgadora. E t3o induvidosa tal distingdo que, no processo penal, ndo é
dado ao delatado a possibilidade de pleitear a nulidade da delagao, sob o
fundamento de nao se tratar de prova contra si, mas de negdcio processual
firmado entre o terceiro e a autoridade persecutora.

Sob tal quadro, é preciso ter em conta que a
responsabilizacdo soliddria, na seara tributdria, tem consequéncias
gravosas, no mais das vezes devastadoras sob o aspecto patrimonial, ndao
podendo ser mantida ao amparo da duvida.

Sendo assim, (i) seja porque ausente a demonstra¢do da
atuagao como administrador da sociedade contribuinte — fato sob o qual
se poderia cogitar a responsabilizagdo com base no artigo 135, Ill, do CTN
— (ii) seja porque presentes apenas dois dos quatro requisitos
cumulativos para a atribui¢do de responsabilidade tributaria solidaria por
interesse comum — aquela tipificada no artigo 124, |, do CTN —, é forgoso
afastar a imputacdo que recaiu sobre Alberto Youssef. (Grifei)
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A matéria é tema recorrente neste Conselho. A jurisprudéncia tende a adotar que a
responsabilidade tributdria do art. 135, Ill, do CTN recai apenas sobre aqueles que incorreram em
atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato ou estatuto, e demandam a
demonstracdo do ilicito. Veja-se:

N3o basta a pessoa integrar o quadro societdrio, deve restar demonstrado
que possui poderes de gestdo, seja mediante atos de constituicdo da
sociedade empresdria (contratos sociais, estatutos, por exemplo), ou,
guando se tratar de sdcio de fato, em provas demonstrando a efetiva
atuacdo em nome da empresa.

A caracterizacdo de atos praticados com excesso de poderes ou infragdo
de lei, contrato social ou estatutos demandam a demonstragao de ilicito
especifico, que evidencie a ocorréncia de uma construgdo artificial para se
amoldar a uma hipdtese de incidéncia tributaria. Provado que os diretores
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da pessoa juridica praticaram atos de gestdo amparados no que lhes
conferia o contrato da sociedade para criacdo de despesas ficticias
mediante constituicdo de sociedade inexistente de fato para prestacao de
servicos, deve ser restabelecida a responsabilidade tributdria que Ihes foi
imputada. (Decisdo: 9101-006.640, 12. Turma da CSRF, 12 Secdo, data
04.08.2023, Relatora Livia de Carli Germano). (Grifei)

A imputacdo da responsabilidade solidaria ao sdcio administrador, com
fulcro no artigo 135, inciso lll, do Cédigo Tributario Nacional - CTN, exige a
demonstracdo, além da sua condicdo de administrador, de conduta
individualizada que tenha relacdo direta e especifica com os fatos
geradores em relagdo aos quais se apura o crédito tributario cuja
responsabilidade solidaria se imputa. Ausente esta demonstragdo, afasta-
se a imputacdo de responsabilidade solidaria. (Decisdao 2101-003.308, 12.
Turma Ordinaria, 12. Cam., 22. Secdo, data 12.10.2025, Cleber Ferreira
Nunes Leite).(Grifei).

A imputacao de responsabilidade tributdria a terceiro exige expressa
fundamentagdao legal e motivagdo que associe os fatos a norma
apontada. A auséncia de tais elementos impede o contraditério do
acusado, caracterizando vicio insandvel que implica a nulidade do
langamento tributdrio para os efeitos da responsabilizacdo laborada.
(Decisdo: 1201-006.266; processo: 15746.720229/2021-51; Primeira Turma
Ordinaria da Segunda Camara da Primeira Secdao de Julgamento, data
11.03.2024, Relator Neudson Cavalcante Albuquerque). (Grifei)

Para que a Fiscalizacdo possa promover a responsabilizacdo solidaria dos
administradores da pessoa juridica, nos termos do art. 135, inciso lll, do
CTN, necessaria se faz a prova cabal de que os mesmos agiram com
excesso de poderes ou infragdo a lei, contrato social ou estatutos.
Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou
infragdo de contrato social ou estatutos, ndo ha que se falar em
responsabilidade tributdria do sécio ou ex-sécio. (Decisdo 1201-005.462,
Primeira Turma Ordindria da Segunda Camara da Primeira Secdo, data
19.11.2021. Relator Jeferson Teodorovicz). (Grifei)

A imputac¢ado de responsabilidade é um ato que deve ser amparado com
provas robustas de modo a n3o deixar duvida acerca do ato ilicito
cometido pelo agente, permitindo inclui-lo no polo passivo da exigéncia
fiscal. Tratando-se de funcionario e ndao de um gestor, é incabivel sua
inclusdo no polo passivo da exigéncia tributaria. (Decisdo 1401-005.755;
Primeira Turma Ordinaria da Quarta Camara da Primeira Secdo de
Julgamento, data 17.08.2021, Relator Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga)
(Grifei)

A responsabilidade solidaria prevista no art. 124, inciso |, do CTN, nao deve
ser aplicada de forma indiscriminada, sem uma delimitacdo clara entre a
conduta praticada pelo responsavel solidario e a situacdao que constitua o
fato gerador da obrigagdo tributaria, devendo a autoridade tributaria
langadora efetuar a subsung¢do entre a conduta do responsavel solidario
no plano fatico a um dos aspectos da regra-matriz de incidéncia
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tributdria, demonstrando o interesse comum na situagdo que constitua o
fato gerador da obrigagao principal. A auséncia dessa vinculagdo acarreta
a exclusao do vinculo de responsabilidade solidaria imputada no
lancamento tributario. (Acérddo n? 1201-007.205, 12. Turma Ordindria, 12.
Segdo, data 22.07.2025, José Eduardo Genero Serra — Relator e Presidente).
(Grifei)

A imputacdo da responsabilidade tributaria prevista no art. 135, inciso lll,
do CTN, impde a Autoridade Tributdria a obriga¢do de efetuar a subsuncgao
do plano fatico ao plano juridico ao responsabilizar o sécio administrador,
demonstrando e comprovando quais os atos foram por esse praticados
com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatuto,
relacionando referido(s) ato(s) a lei e/ou dispositivo do contrato social ou
estatuto violados, devendo ser afastada quando o “Termo de Verificacao
Fiscal” se revela deficiente ou ausente de subsungdo. (Acérddo n2 1201-
007.205, 12. Turma Ordindria, 12. Sec¢do, data 22.07.2025, José Eduardo
Genero Serra — Relator e Presidente). (Grifei)

Assim, é fundamento bdsico a necessidade de provas, tanto para imputar a
responsabilidade soliddria prevista no art. 124, inciso |, como aquela prevista no art. 135, inciso I,
ambos do CTN de que as pessoas que tenham interesse comum, o diretor, gerente ou
representante de pessoas juridicas agiu com excesso de poderes para atribuicido de
responsabilizacdo solidaria.

Analisando os argumentos da DRIJ/RJO, observo que a imputagdo partiu de
elementos de testemunho por parte do prdprio Recorrente, em operacao de delagdo premiada,
dali concluindo ser o Recorrente o responsavel pelas tratativas que redundaram em diversos
crimes.

No entanto, ndo ha o vinculo indispensavel do agente a conduta, entre a conduta do
responsdvel soliddrio no plano fdtico a um dos aspectos da regra-matriz de incidéncia tributdria.

Em vista do exposto, ndo constato nos autos a reunido de provas indispensaveis a
comprovacdao da responsabilidade tributdria do Recorrente, mas descricio de condutas
consideradas dolosas, contudo, sem o vinculo indispensavel do agente que praticou tais atos,
individualizado e concreto, que acarreta a imputac¢ao da infracao aos sécios, ndao configurando o
tipo que caracteriza a Responsabilidade solidaria do Recorrente como a pessoa que tenha
interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador da obrigacdo principal; nem nas
hipoteses previstas no art. 135, 1ll, do CTN.

Voto por afastar aplicacdo da sujeicdo passiva e responsabilidade tributaria do
Recorrente, dando provimento ao Recurso Voluntario neste ponto.

1.1 — Do Recurso Voluntario de MULTIMONEY CORRETORA DE CAMBIO LTDA.

Apresentou Recurso Voluntario o Recorrente MULTIMONEY CORRETORA DE CAMBIO
LTDA., tecendo os seguintes argumentos:
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2.A) DA IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUICAO DE RESPONSABILIDADE
SOLIDARIA PELOS CONTRATOS DE CAMBIO REALIZADOS PARA FINS DE

IMPORTACAO.

O Recorrente argumento que nado fez parte do esquema criminoso liderado por

Alberto Youssef, bem como que denunciou as irregularidades relacionadas as importagbes
realizadas pela Industria e Comércio de Medicamentos Labogen S.A ao COAF tao logo detectou
que as operagGes poderiam ndo ser legitimas (em Fev/2012). Ainda assim, os agentes
fiscalizadores Ihe imputaram responsabilidade soliddria em relagdo aos impostos (IOF e IRRF) (em
Dez/2016), sob o pressuposto de que ela intermediou remessas de ddlares ao exterior, a titulo de
pagamento de importagdes inexistentes.

Assegurou que nao existe qualquer prova ou mesmo indicio de que tenha
participado do esquema criminoso, muito pelo contrdrio, as provas demonstram que a recorrente
solicitou todos os documentos aptos para realizar as operacdes de importacdes, e/ou
comprovacdao das mesmas, além de ter denunciado aos drgdos competentes os indicios de
irregularidades relacionados a Industria e Com. De Medicamentos Labogen, isso muito antes da
deflagracdo das operacdes Lava Jato e Bidone. Que os documentos fornecidos pela empresa
Industria e Comércio de Medicamentos Labogen S.A, num primeiro momento, eram aptos a
comprovar a realizacdo de operagdes de importacdo, o que levou a empresa recorrente a realizar
os contratos de cambio.

Afirmou que a existéncia de determinacdo normativa contida no artigo 16, do
Decreto n. 6.306/2007, isentou as operacdes de cambio com finalidade de importagdo, razdo pela
qual, cumprindo estritamente essa disposicao normativa, deixou de reter e recolher o IOF e IRRF
nessa operagao.

Para a DRJO7, A tese da Recorrente ndo se sustenta porque a legislacdo do IOF
atribui expressamente as corretoras de cdmbio, ou, de modo geral, as instituicdes autorizadas a
operar em cambio, responsabilidade pela reten¢ao e pelo recolhimento do imposto conforme art.
62 da Lei n? 8.894/94, diploma legal instituidor do tributo, regulamentado pelo Decreto n®
6.306/2007.

Da mesma forma, a legislacido do IRRF atribui expressamente a Fonte a
responsabilidade pela retencdo e pelo recolhimento do imposto, conforme art. 722 do Decreto n2
3.000/99.

Para a DRIJO3, restou assentado que a contribuinte autuada fechara com o
responsavel Multimoney, ora Recorrente, dezoito contratos de cambio sem o devido suporte em
importacdes, absolutamente necessarias no caso, resultando em montante expressivo de divisas
remetidas ao exterior de forma irregular e ilegal. Assim, manteve-a no polo passivo da relagdo
obrigacional tributdria.

Passo a analise.
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O TERMO DE VERIFICACAO FISCAL E ENCERRAMENTO, as fls. 900, tratou dos
responsaveis, conforme exposto neste Termo de Verificagao Fiscal e considerando as denuncias do
Ministério Publico Federal/PR e os depoimentos prestados na Superintendéncia Regional do
Departamento de Policia Federal, a responsabilidade soliddria, dentre outros, aplica-se a (fls. 991):

1.9 MULTIMONEY CORRETORA DE CAMBIO LTDA, CNPJ 12.586.596/0001-
32: instituicdo financeira responsdvel por operar o cambio sem a
vinculacdo/apresentacdo das devidas DeclaracGes por parte da Industria e
Comércio de Medicamentos Ltda., CNPJ 65.495.087/0001-60. - Enderego:
RUA Rua Casa do Ator, 1117 - 52 andar - Cjs. 52/54 - Sdo Paulo (SP) - CEP
04546-004. ENQUADRAMENTO LEGAL: ENQUADRAMENTO LEGAL: art. 128,
do Cédigo Tributario Nacional, C/C Paragrafo Unico, do artigo 62, da Lei n2
8.894/94.

Consta do TERMO DE VERIFICACAO FISCAL E ENCERRAMENTO, da IND. COM DE
MEDICAMENTOS LABOGEN S.A. (fls. 779) a responsabilidade tributaria da Recorrente
MULTIMONEU, as fls. 856, da seguinte forma:

IX. DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA:

Por tudo o exposto neste TVF e tendo constatado que as operacgdes
de cambio foram efetuadas com o objetivo de remessa ilegal de divisas e
sonegacao de tributos, na medida em que inexistentes as importa¢des que
deram causa ao fechamento dos contratos de compra e venda de moedas
estrangeiras, torna-se necessdria a analise da responsabilidade da
Multimoney Corretora de Cambio Ltda, como operadora de cambio
autorizada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a legislagao
pertinente.
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A responsabilidade tributaria encontra-se disciplinada no Capitulo V,
do Titulo Il, do Cédigo Tributdrio Nacional.

O artigo 128 do CTN, que trata das disposi¢Oes gerais acerca do
instituto da responsabilidade tributaria, prevé que “a lei pode atribuir de
modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributdrio a terceira pessoa,
vinculada ao fato gerador da respectiva obrigacdo, excluindo a
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em cardter
supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigacdo.”

O regulamento do Imposto sobre Operacdes de Crédito, Cambio e
Seguro, ou relativas a Titulos ou Valores Mobilidrios — IOF, constante do
Decreto 6.303/2007, em seu artigo 13, aponta as instituicdes autorizadas a
operar em cambio como responsaveis pela cobranca e recolhimento do
mencionado tributo:

Art. 13. Sdo responsdveis pela cobranca do IOF e pelo seu
recolhimento ao Tesouro Nacional as instituicbes autorizadas a
operar em cadmbio (Lei n® 8.894, de 1994, art. 62, pardgrafo unico).

Por seu turno, o Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo
Decreto 3.000/99, atribui, em seu art. 880, ao Banco Central do Brasil o
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dever de exigir a prova do recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido
na Fonte — IRRF incidente sobre as remessas ao exterior. O Bacen transferiu
esse Onus para as instituicdes financeiras sob sua supervisdo e que operam
no mercado de cdmbio (Comunicado Bacen n2 2.223/90)

Art. 880. O Banco Central do Brasil ndo autorizard qualquer remessa
de rendimentos para fora do Pais, sem a prova de pagamento do
imposto (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943.

As fls. 865-866, A fiscalizac3o afirmou:

“Conforme apurado, a Multimoney intermediou sucessivas remessas de
ddlares para o exterior, a titulo de pagamento de importagdes inexistentes.
Nos dados recebidos do Banco Central do Brasil em atengao a Requisi¢cdo
de Movimenta¢ao Financeira expedida pela Receita Federal, verificamos
gue nos anos calendario 2011 e 2012, a corretora Multimoney fechou com
as trés empresas 36 contratos de cambio, para pagamento de importagdes,
totalizando USS 1.030.811,20 ou RS 2.031.281,91. Dos 36 contratos, 18
foram fechados com a Ind. Labogen.

(...)

O Termo de Inicio de Procedimento Fiscal foi lavrado em 23/01/2015, por
meio do qual se solicitou diversas informag¢des e documentos relacionados
as operagdes cambiais contratadas com a Ind. Labogen, que foram
entregues em 25/02/2015, complementadas em 24/11/2015, em resposta
ao Termo de Intimagdo n2 02/2015, de 15/10/2015.

N3ao ha que se investigar se as instituicbes financeiras agiram
intencionalmente, em conluio com os fraudadores, se trabalharam com
menoscabo ou se operaram em estrito respeito as normas
procedimentais e, como consequéncia, fizeram as devidas comunicag¢oes
aos orgaos oficiais.

Mesmo, nessa ultima hipdtese, onde os operadores no mercado de cdmbio
atuam com diligéncia ao monitorar as operacgdes de seu cliente, de modo a
mitigar a utilizagdao do sistema financeiro para fins de lavagem de dinheiro
e evasdo de divisas, é certo que as normas legais os colocam como
responsaveis pelo crédito tributario que deixou de ser recolhido.
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Em situacdo similar, a 22. Turma Ordinaria, 22. Camara da 12. Secdo deste CARF
(Acérdao 1202-001.404), julgou o contexto das operagdes em que se insere a Recorrente, dando o
seguinte entendimento:

Nesse contexto, é nitido que o complexo esquema estruturado com o
propdsito de praticar fraudes cambiais nao dependia da participagdo da
Recorrente Multimoney Corretora de Cambio Ltda., de forma que,
certamente, foram contratadas varias outras Instituig6es Financeiras, que
assim como a Recorrente, nao podem ser responsabilizadas a ndo ser que
se demonstre o interesse comum ou a expressa designagdo legal.

Isso porque, ndo parece razoavel atribuir a Recorrente a incumbéncia
de inferir estar diante de um esquema fraudulento e criminoso, o que sé
foi evidenciado apds complexa e minuciosa investigacdo empreendida por
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Forca Tarefa reunida para esta finalidade e constituida por especialistas do
Ministério Publico Federal, Receita Federal do Brasil e Policia Federal.

Como j& se mencionou linhas acima, sdo varias as autuacdes
envolvendo a LABOGEN S/A, quase todas iguais, decorrentes das
constatacdes verificadas no dmbito das investigacGes e acdes penais das
operacdes LAVA JATO E BIDONE, envolvendo a corresponsabilizacdo de
instituicOes financeiras e corretoras de cambio pelo pagamento de tributos
devidos pela LABOGEN em casos de fraude em contratos de importacgao.

Nesse sentido, destaco os acérddos n? 1201-002.509, 1401-003.114 e
3301006.120, nos quais este Conselho decidiu pela exclusao da
responsabilidade tributaria das Instituicdes Financeiras com as quais a
Recorrente firmou contratos de cambio.

Diante do exposto, voto por afastar a responsabilidade tributaria da
Recorrente. (Grifei).

Consoante citado pela Fiscalizagdo as fls. 856, a responsabilidade tributdria
encontra-se disciplinada no Capitulo V, do Titulo Il, no artigo 128 do CTN, prevé que “a lei pode
atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributdrio a terceira pessoa, vinculada
ao fato gerador da respectiva obrigagdo, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou
atribuindo-a a este em cardter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigagdo.”

Em vista do exposto, ndo constato nos autos a reunido de provas indispensaveis a
comprovacdao da responsabilidade tributdria do Recorrente, mas descricio de condutas
consideradas dolosas, contudo, sem o vinculo indispensavel do agente que praticou tais atos,
individualizado e concreto, que acarreta a imputagcdao mencionada, ndo configurando o tipo que
caracteriza a Responsabilidade solidaria do Recorrente.

Voto por dar provimento ao Recurso Voluntario neste ponto.

2.B) DA ILEGALIDADE DE IMPUTACAO DE RESPONSABILIDADE SOLIDARIA A
EMPRESA CORRETORA DE CAMBIO

A Recorrente afirmou que sempre agiu de acordo com os objetivos pelos quais foi
contratada e nunca incorreu em desvio de finalidade em nenhum procedimento sequer que
tivesses o conddo de pratica de qualquer ato ilicito. Ademais, ndo possuiu qualquer interesse
comum, econdémico ou juridico, com a empresa, em relacao ao trabalho efetivado. Que de acordo
com as informacGes constantes dos autos, fica plenamente evidenciado que ndo ficou
comprovado haver um interesse comum da instituicdo com relacdo as transacdes que foram feitas
pelo cliente - como prevé o artigo 124 do Cddigo Tributario Nacional (CTN) para a inclusdo do
responsavel solidario.

Passo a analise.

De fato, apesar de todo o esforco interpretativo da Fiscalizagdo, ndo observei de
forma clara e evidente a demonstracdo da regra do artigo 124 inciso |, sintetizada na expressdo
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“interesse comum”. Tampouco as trés condicdes necessdrias para imputar a responsabilidade
prevista no artigo 135, Ill.

Utilizo dos mesmos argumentos utilizados na analise do outro Recorrente para
fundamentar este tdpico.

Voto por dar provimento ao Recurso Voluntario neste ponto.

2.C) DA BOA-FE DA RECORRENTE. 2.D) DA AUSENCIA DE TIPICIDADE E
IMPOSSIBILIDADE DE TRANSMISSAQ AO RESPONSAVEL TRIBUTARIO

Os dois topicos sdao convergentes em seus argumentos, razao pela qual farei a
anadlise conjunta.

Afirmou a Recorrente que foi ndao demonstrada a intencdo em agir
fraudulentamente, tampouco ficou configurada a hipotese de ter sido ela negligente ao nao
apurar as fraudes cometidas pela Industria e Comércio de Medicamentos Labogen nas operacdes
de cambio.

Que cumpriu as normas emanadas pelo BACEN, razao pela qual ndao ha como
ampliar conceitos do legislador que limitou a responsabilidade do operador do contrato de cambio
a correta classificacdo das informacdes por este prestadas.

Ausente a tipicidade. Falta amparo legal a autuacdo emitida para imposicdo de
penalidade. Tal afirmacdo se deve em funcdo de as multas aplicadas a recorrente, sobretudo as de
carater administrativo, ndo podem ser transmitidas a terceiros por conta do disposto no art. 134
do CTN.

A decisao da DRJO7 afirmou que a base legal da responsabilizacdo solidaria
efetuada, no caso, consiste na combinagdo de tais dispositivos com o artigo 124, inciso Il, do CTN,
com a Lei n° 8.894/94 e Decreto 3.000/99.

Passo a analise.

Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situag¢éo que constitua o
fato gerador da obrigag¢do principal;

Il - as pessoas expressamente designadas por lei. (gn)

Conforme a doutrina, a solidariedade do art. 124, |l ndo se presume, ndo decorre de
interpretacdo extensiva e ndo pode ser criada por ato infralegal. No caso sob andlise, a Recorrente
agiu em conformidade com a lei vigente, ndo recolhendo o imposto, conforme afirmado, por ser
isento. Colaborou com as investigacdes que redundaram na atuacdo, demonstrando a boa-fé.

Como razao de decidir, utilizo o precedente do Acérddo n2 1201-007.205, da 12

Turma Ordindria da 12 Secao:

Da responsabilizacdo solidaria
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(...)

O que se observa é que, para a autoridade fiscal, a previsdo legal de
exigéncia da comprovagdao do IRRF que incumbe a corretora de cambio
(RIR/99, artigo 880 c/c Comunicado Bacen n? 2.223/90), associada ao dever
de atencdo aos indicios de crime (Lei n? 9.631/98, artigo 11, | e § 12), seria
o bastante para responsabilizar a Levycam.

Por trés motivos, sem razao a fiscalizagdo.

Primeiramente, o dispositivo que tipificou a responsabilidade em analise
(CTN, artigo 124, 1) exige que o responsabilizado esteja assim designado
em lei. Porém, o artigo 880 do RIR/99 designa o Bacen — e ndo a entidade
financeira — como o agente encarregado de exigir a comprovacao do
recolhimento do IRRF. A delegacao a corretora de cambio é feita por ato
infralegal daquela autarquia.

Em segundo lugar, ainda que fosse possivel superar o primeiro motivo, o
artigo 880 do RIR/99 ndo estabelece expressamente a solidariedade
tributaria daquele que encarrega de exigir a comprovacao do IRRF pago,
mas apenas atribui tal encargo de exigéncia.

Em terceiro lugar, acaso superados os dois primeiros motivos, nao se colhe
dos autos que a Levycam tenha violado seu dever atengao estabelecido na
Lei n2 9.613/98, artigo 11, | e § 12. Ndo se pode presumir que, diante da
aparente regularidade dos fatos que a Labogen apresentou a recorrente,
teria sido possivel a esta detectar a fraude, para, a partir de tal ponto,
descortinar a verdadeira operacdo e se por a exigir o recolhimento de IRRF.
Ante o exposto, afasto a responsabilidade da Levycam.

Entendo que a razdo esta com a Recorrente. Voto por dar provimento a este ponto
do Recurso Voluntario.

2.E) DA INAPLICABILIDADE DA MULTA DE 225%

Para a Recorrente, é manifestamente indevida a aplicacdo da multa de 225%
prevista no art. 44, da Lei n° 9.430/96, tendo em vista que restou comprovado nos autos a
auséncia de qualquer responsabilidade da recorrente na realizacdo dos atos fraudulentos que
deram causa a presente autuacao.

N3o houve real justificativa que evidenciasse o intuito de fraude por sua parte,
muito menos que tenha omitido informacdes ou ndo respondido aos questionamentos da agente
fiscalizadora, ndo hd a ocorréncia de sonegacao, fraude ou conluio praticada pela Recorrente.

Passo a analise.

Consoante com os itens anteriores analisados, entendo que ndo houve a
comprovagdo suficiente para caracterizar, para a Recorrente, a imputacdo de multa/impostos.

Voto por dar provimento a este ponto do Recurso Voluntario.

IV. DISPOSITIVO
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Diante de todo o exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntario,
para reduzir o percentual de qualificagdo da multa de oficio para 100%, do que resulta, mantendo-
se o percentual de agravamento em 50%, numa multa de oficio qualificada e agravada no total de
150%, e afastar a responsabilidade solidaria de ALBERTO YOUSSEF e MULTIMONEY CORRETORA DE
CAMBIO.

Assinado digitalmente

Francisca das Chagas Lemos

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Ldzaro Ant6nio Souza Soares, redator designado.

Com as vénias de estilo, em que pese o voto muito bem fundamentado da
Conselheira Relatora Francisca das Chagas Lemos, ouso dela discordar. Explico.

Analisando o Termo de Verificagdo Fiscal, juntado as fls. 755/873, se verifica que a
acusacao fiscal se deu nos seguintes termos:

Il. DAS DENUNCIAS:
A. PROCESSO EPROC 5049557-14.2013.404.7000 IPL 1041/2013 - SR/DPF/PR:
1. DOS DENUNCIADOS:

Os denunciados que participaram da organizagdo criminosa, assim denominada
pelo Ministério Publico Federal e que tém, de acordo com a denuncia, relagdo
direta com os fatos apurados na agao fiscal, ora relatada, sao:

()

1.3 ALBERTO YOUSSEF: considerado pelo MPF o lider da organizacdo criminosa.
Coordenava as atividades dos outros denunciados e era o responsavel por todas

as decisdes. Foi o responsavel direto por constituir, comandar, promover, integrar
e financiar a organizacdo criminosa.

O MPF apurou, ainda, que: o denunciado YOUSSEF estruturou um sistema
complexo de remessas ao exterior e evasdo de divisas, valendo-se de empresas de
fachada e offshores, simulando contratos de importacdo, visando realizar
contratos de cambio fraudulentos.

()
2. DAS IMPUTACOES E DA ORGANIZACAO CRIMINOSA:

O Ministério Publico Federal, no capitulo Il. Sintese das Imputagdes, entre outras
informacdes, fez constar que, pelo menos entre 01/2009 e 17/03/2014, o
denunciado Youssef promoveu, agindo com os denunciados Leonardo, Leandro,
Pedro, Esdra, Carlos Alberto e Raphael, entre junho de 2011 (pelo menos) e
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17/03/2014, saidas de divisas do Brasil para o exterior, no valor de
US$444.659.188,75, por meio de 3.649 operacdes de cAmbio.

As empresas envolvidas sdo: 1) Bosred Servicos de Informatica Ltda. - ME; 2)
HMAR Consultoria em Informatica Ltda. - ME; 3) Labogen S.A. Quimica Fina e
Biotecnologia; 4) Industria e Comércio de Medicamentos Labogen; 5) Piroquimica
Comercial Ltda. - EPP; 6) RMV & CVV Consultoria em Informatica Ltda. - ME.

(...)
11l. DOS DEPOIMENTOS:

A. DEPOIMENTOS DE ALBERTO YOUSSEF:

Os depoimentos de Alberto Youssef foram publicados no jornal Folha de Sdo
Paulo, Secdo Poder em 12/03/2015, na matéria "Acesse a Integra dos
Depoimentos da Delagdo do Doleiro Alberto Youssef".

A seguir, apresentamos trechos dos depoimentos prestados para a
Superintendéncia Regional do Departamento da Policia Federal, em Curitiba (PR),
com o objetivo de destacar fatos relacionados com a agdo fiscal, ora relatada.

Observamos que os destaques em negrito foram por nds acrescentados:

1. Termo de Colaboracdo 001 - ... QUE, assevera que muitos pagamentos eram
feitos por meio de transferéncias no exterior em favor das offshores de
LEONARDO MEIRELLES, NELMA PENASSO e de clientes de CARLOS ROCHA, vulgo
CEARA; ... QUE, os valores em espécie eram obtidos junto as contas da MO
CONSULTORIA ou outras empresas de WALDOMIRO, junto a LABOGEM ou
PIROQUIMICA; ... QUE, questionado acerca de quais empresas utilizava para
emissdo de notas, diz que utilizava as empresas de WALDOMIRO (MO
CONSULTORIA, RCl e RIGIDEZ), empresas de LEONARDO MEIRELLES (ndo
recordando o nome no momento) sendo que eventualmente a GFD emitiu notas
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também ficando o declarante, nesse caso, com a verba destinada a cobertura de
custos de emissdo de nota fiscal; ... QUE, com relacdo a empresa LABOGEN,
afirma que a mesma foi reativada e passou a fazer um trabalho sério por iniciativa
do declarante a fim de que pudesse reaver os valores devidos por LEONARDO
MEIRELLES, sendo tal empreitada do ponto de vista juridico foi acompanhada por
MATHEUS OLIVEIRA;

2. Termo de Colaboragdo 003 - ... QUE, acredita que no ano de 2009 ou 2010
passou a ocorrer alguns problemas no saque dos valores por WALDOMIRO, sendo
que a partir de entdo WALDOMIRO |he apresentou LEONARDO MEIRELLES; QUE
nestes casos as empresas de WALDOMIRO transferiam os recursos para as
empresas de LEONARDO e este fornecia o dinheiro em espécie ao declarante;
QUE para isto o declarante remunerava LEONARDO a ordem de 1% a 2% do valor
sacado, utilizando-se para tanto o valor de 5,5% que sobravam dos 20%
anteriormente mencionados; QUE em algumas oportunidades, sobretudo nos
casos em que as empreiteiras se recusavam a fazer os contratos com as empresas
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de WALDOMIRO por desejarem notas fiscais de servicos ou produtos ao invés de
notas fiscais de consultoria, as empresas de LEONARDO também passaram a
fornecer notas ficais diretamente as empreiteiras contratadas pela PETROBRAS;
QUE quando isso acontecia LEONARDO recebia integralmente a remuneragdo que
usualmente era paga a WALDOMIRO (14,5% do valor das notas emitidas); QUE,
acerca das empresas utilizadas por LEONARDO MEIRELLES para a emissdo de
notas fiscais, afirma que nao recorda todas no momento, apenas que uma delas
seria na darea de hidrossemeadura e outra se chamava HMAR e que havia também
um escritério de advocacia, utilizado para a emissdo de uma NF para a empresa
CAMARGO CORREA; QUE, assevera que essa Ultima operacdo seria facil de ser
detectada, pois em seguida do pagamento feito pela CAMARGO CORREA com o
mencionado escritdrio, ocorreu uma transferéncia em favor da LABOGEN,
empresa de LEONARDO MEIRELLES; ... QUE, acerca de empresas de LEONARDO
MEIRELLES no exterior, explica que a sua relagdo comercial com LEONARDO era
inicialmente relacionada a transferéncias financeiras, sendo que o declarante
emitia TEDs para que este fizesse saques em espécie e lhe devolvesse o dinheiro,
tendo LEONARDO executado a tarefa de emissdao de notas como WALDOMIRO,
nos termos antes mencionados; QUE, LEONARDO recebia cerca de 1 a 2% do valor
da transacdo no caso dos saques, sem emissdo de nota fiscal; QUE, ocorreram
casos em que o declarante devia receber recursos no exterior e os valores foram
careados as empresas usadas por LEONARDO a RFY, ELITE DAY e a DGX,
promovendo este a disponibilizacdo dos valores ao declarante no Brasil; QUE, no
tocante a empresa LABOGEN, afirma que havia pendéncias financeiras entre o
declarante e LEONARDO, sendo que a fim de reaver os seus recursos, cerca de
cinco milhdes de reais, o declarante decidiu promover uma corre¢ao nos rumos
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da LABOGEN, a qual passaria a operar licitamente no ramo farmacéutico,
deixando de realizar operagdes de cambio financeiro; QUE, essa alteracdo de
escopo da LABOGEN passou a ocorrer a partir do ano de 2013, tendo o declarante
investido mais cerca de RS 1,5 milhdo, existindo outros investidores como GPI
(PEDRO PAULO LEONI e outros) e GERALDO NONINO (pessoalmente ou por meio
de outra empresa).

3. Termo de Colaboragdo 004 - ... QUE, ainda em relagdao a GFD, afirma que a
mesma investiu na aquisicdo da empresa MALGA ENGENHARIA, a qual lida com a
locagdo de equipamentos; QUE, perguntado se a GFD possui sécios junto a
MALGA ENGENHARIA, afirma que ndo; QUE, a MALGA foi adquirida de LEONARDO
MEIRELLES, sendo que a mesma anteriormente teria prestado servicos a empresa
DELTA de maneira desconforme, onde a DELTA teve de assumir o passivo
trabalhista da MALGA, competindo a GFD terminar de resolver as pendencias
dentre a MALGA e a DELTA; QUE, acrescenta que LEONARDO MEIRELES omitiu
essas pendéncias ao lhe transferir a empresa.

4. Termo de Colaboragdo 005 - ... QUE se recorda de ter recebido pagamentos de
JULIO nas contas da DEVONSHIRE GLOBAL FUN; QUE em algumas oportunidades,
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os pagamentos eram feitos em contas no exterior indicadas por NELMA PENASSO
ou de LEONARDO MEIRELLES;

5. Termo de Colaboragdo 007 - ... QUE outra parte dos valores foi recebida n2
exterior, utilizando-se de contas fornecidas por NELMA PENASSO, LEONARDO
MEIRELLES; ... QUE os pagamentos no exterior, além de NELMA PENASSO e
LEONARDO MEIRELLES, também foram realizados pagamentos por intermédio de
contas fornecida pelo operador CARLOS KOLRAUSH, amigo de CARLOS
ROCHA(CEARA); QUE nesse caso os valores eram entregues no BRASIL, em
espécie, por CARLOS ROCHA (CEARA); QUE nesse caso, NELMA, LEONARDO ou
KOLRAUSCH/CEARA recebiam pelo valor de mercado da moeda estrangeira, ndo
recebendo comissionamento;

6. Termo de Colaboracdo 010 - ... QUE a partir disso, JULIO CAMARGO solicitou
apoio ao declarante para disponibilizar reais no Brasil, mediante operacdo de
ddlar cabo; QUE a operacdo se deu mediante transferéncia de USS 1 milhdo de
ddlares de umas das contas utilizadas por JULIO CAMARGO no exterior, podendo
ser a conta denominada "Pelego", em Montevidéu, ou alguma conta das
subsididrias da TREVISO, PIEMONTE ou AUGURI, para uma conta indicada pelo
declarante, que acredita que foi de algum cliente de NELMA PENASSO KODAMA
ou LEONARDO MEIRELLES, os quais disponibilizaram os reais no Brasil para que o
declarante pagasse a propina; ... QUE posteriormente, ja no ano de 2011, JULIO
CAMARGO entrou novamente em contato com o declarante para solicitar novo
pagamento de propina a fiscais do ICMS de S3o Paulo/SP, sendo que desta vez foi
solicitado por JULIO CAMARGO a elaboragdo de um contrato ficticio com a
PIRELLI; QUE o declarante contatou LEONARDO MEIRELLES e decidiram elaborar
um contrato ficticio de prestacdao de servigos entre uma das empresas de

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

LEONARDO MEIRELLES, que ndo se recorda exatamente qual, podendo ser as
offshores DGX, a RFY ou a ELITE DAY, e a PIRELLI; QUE por meio de tal contrato, o
declarante fez operagdo de dodlar cabo, indicando as contas de uma das trés
offshores DGX, RFY ou ELITE DAY, sendo que a PIRELI depositou em tomo de USS$
2 milhGes de ddélares nas contas de alguma delas; QUE LEONARDO disponibilizou
0s reais n? Brasil ao declarante e JULIO CAMARGO forneceu o mesmo enderego
acima para o declarante entregar o numerario; QUE indagado sobre qual conta
bancdria LEONARDO MEIRELLES sacou os valores para disponibilizar ao
declarante, afirma que tem certeza de que LEONARDO MEIRELLES ndo realizou
saques de suas préprias contas, mas sim realizou operagdes de ddlar cabo,
obtendo dinheiro em espécie sem deixar rastros; QUE ndo sabe dizer, todavia,
com quem e para quem LEONARDO MEIRELLES realizou o délar cabo, bem como
quais as contas utilizadas nas operagdes de ddélar cabo;, QUE LEONARDO
MEIRELLES costumava realizar ddlar cabo em favor de comerciantes do Braz, 25
de Margo e Santa Efigénia, em S3o Paulo/SP; QUE nesta segunda entrega de
propina, o dinheiro em espécie novamente foi recebido pela mesma pessoa, num
total aproximado de RS 4 milhdes de reais, acondicionado em malas; QUE foram
as duas Unicas vezes que o declarante manteve contato com tal individuo, sendo
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qgue JULIO CAMARGO foi quem lhe passou o dia e horario em que |13 deveria estar;
QUE acredita que LEONARDO MEIRELLES tenha cdépia do contrato simulado
firmado com a PIRELLI;

7. Termo de Colaboragdo 014 - ... QUE a segunda forma se dava mediante a
celebracdo de contratos de prestacao de servicos ficticios ou superfaturados entre
as empreiteiras e as empresas indicadas pelo declarante, na maioria das vezes MO
CONSULTORIA, EMPREITEIRA RIDIGEZ, RCI SOFTWARE, SANKO SI DER, GFD
EMPREENDIMENTOS, sendo que destas empresas inicialmente o declarante
realizava saques em espécie e posteriormente passou a transferir valores para
contas de empresas de LEONARDO MEIRELES, que disponibilizava por sua vez
reais em espécie para o declarante mediante retribuicdo de 1 a 2%; QUE a terceira
forma se dava mediante a disponibilizacdo pelas empreiteiras de valores em
ddlares no exterior, sendo que neste caso o declarante indicava as contas que
deveriam recepcionar os recursos no exterior e em seguida efetuava operacdes
de ddlar cabo para sacar o dinheiro em espécie e em moeda nacional no Brasil;
QUE as contas indicadas no exterior tanto pertenciam ao préprio declarante,
como no caso da DEVONSHIRE e SANTA TEREZA, quanto poderiam pertencer a
LEONARDO MEIRELLES, como o caso da das contas RFY, DGX e ELITE DAY, como
ainda poderiam ser de clientes de NELMA PENASSO KODAMA e CARLOS ROCHA;

8. Termo de Colaboracdo 016 - ... QUE a operacdo dos pagamentos ilicitos se dava
inicialmente pela transferéncia de contas das subsididrias da BRASKEM n2 exterior
em contas indicadas pelo declarante, que eram contas de clientes de NELMA
PENASSO KODAMA, CARLOS ALEXANDRE ROCHA e LEONARDO MEIRELLES; ... QUE
no caso de LEONARDO, as transferéncias foram para a conta da RFY, DGX ou ELITE
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DAY; QUE esses doleiros disponibilizaram reais em espécie ao declarante no
Brasil;

9. Termo de Colaboragdo 032 - ... QUE, ficou acertado que "CARLINHOS" iria
retornar cerca de seis milhdes de reais apds o pagamento da PETROBRAS,
cabendo ao declarante receber tais recursos e entregar a PEDRO PAULO LEONI; ...
QUE, a outra parte, cerca de dois milhGes de ddlares, foi paga mediante deposito
junto a conta da empresa DGX ou da RFY de LEONARDO MEIRELLES, mantida em
Hong Kong;

10. Termo de Colaboracgdo 034 - ... QUE, refere ainda que cerca de dois milhGes e
meio de reais foram pagos mediante um contrato de prestacado de servicos de um
escritério de advocacia ligado a LEONARDO MEIRELLES; QUE, acrescenta que os
recursos depositados em nome do escritério foram posteriormente transferidos
para uma das contas da LABOGEM, sendo sacados e entregues ao declarante
depois de descontados os custos fiscais;

11. Termo de Colaboragdo 041 - ... QUE, foi feita uma reunido com a empresa
GALVAO ENGENHARIA, representada pelo engenheiro ERTON, sendo acertado
gue a comissdo seria repassada mediante a emissdo de notas das empresas MO e
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RIGIDEZ, acreditando possam ter sido emitidas notas por alguma das empresas de
LEONARDO também;

12. Termo de Colaborag¢do 056 - ... QUE, com relacdo ao que consta do ANEXO 57
- CONTAS NO EXTERIOR, afirma que deseja informar as contas de terceiros que
utilizava no exterior; QUE, dentre as contas que utilizava, se encontram as da
empresa SANTA TEREZA SERVICES, pertencente a JOAO PROCOPIO as quais
acolhiam depdsitos de empresas das quais fazia o "caixa 2", dentre elas a empresa
OAS; QUE, a partir das contas da empresa SANTA TEREZA o declarante realizava
transferéncias para outras contas de empresas de LEONARDO MEIRELLES (DGX,
ELITE DAV, RFV), sediadas nos bancos, Hangsang, HSBC e Standart Charter de
Hong Kong a fim de promover o retomo desses valores ao pais mediante
operacdes de cabo;

13. Termo de Colaborag¢do 057 - ... QUE, com relacdo ao que consta do ANEXO 58
- LABOGEN, afirma que havia dividas pendentes por parte de LEONARDO
MEIRELLES relacionadas a depésitos feitos pelas empreiteiras que mantinham
contratos com a PETROBRAS junto as empresas deste como LABOGEN (QUIMICA e
LABORATORIO FARMACEUTICO), KFC, HMAR, PIROQUIMICA, RFY e DGX, sendo
acertado que posteriormente o mesmo |lhe devolveria os recursos em reais; QUE,
com o tempo esses valores se acumularam, chegando a cerca de cinco milhGes de
reais, sendo que por volta de 2013 perguntou ao mesmo quais bens o mesmo
teria para disponibilizar ao que este afirmou que possuia a empresa LABOGEN;
QUE, ao examinar a situa¢do dessa empresa o declarante verificou que a mesma
precisava de alguma regularizagdo junto ao Ministério da Saude; QUE, por
conhecer a pessoa de ANDRE VARGAS, solicitou ao mesmo que intermediasse
uma reunido com o Ministro da Saude a fim de que LEONARDO MEIRELLES
pudesse tratar do assunto; QUE, de fato houve uma primeira reunidao agendada
na casa de ANDRE VARGAS em Brasilia onde estavam presentes CANDIDO
VACAREZZA, o declarante, ANDRE VARGAS, PEDRO ARGESE e o entdo Ministro da
Saude ALEXANDRE PADILHA; QUE, o ministro disse que o governo tinha interesse
nesse tipo de parceria publico-privada, sendo que a LABOGEN a principio atendia
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os requisitos necessdrios; QUE, posteriormente houve uma segunda reunido na
qual PEDRO ARGESE ndo estava presente e em que LEONARDO MEIRELLES
compareceu, sendo a mesma realizada em um hotel em S3o Paulo situado no
inicio da Avenida Augusta; QUE, a sua inten¢do era de que a LABOGEN tivesse
uma atividade licita, sendo que acabou investindo mais 1,2 milhdo de reais na
mesma, oriundo de sua atividade, inclusive relativa a cobranca de comissdes de
empreiteiras que mantinham contratos com a PETROBRAS; QUE, afirma que ndo
pagou e nem foi solicitada qualquer comissdo ou propina por parte de ANDRE
VARGAS e ALEXANDRE PADILHA; QUE, a empresa GPl INVESTIMENTO de
propriedade de PEDRO PAULO LEONI foi contatada pelo declarante a fim de que
investisse na LABOGEN o que foi aceito pelo mesmo, vindo a mesma a investir
juntamente com a empresa LINEAR, de JOSE GERALDO; QUE, n3o recorda quanto
a LINEAR e a GPI investiram na LABOGEN, acreditando que tenha sido em torno
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de um milhdo de reais cada uma; QUE, acrescenta que os investimentos teriam
sido feitos sob a forma de mutuo, sendo que posteriormente o projeto era de que
um fundo viesse a adquirir a LABOGEN; QUE, essa configuracdo da empresa nao
chegou a ser completada, diante da prisdo do declarante e de LEONARDO
MEIRELLES; QUE, o projeto era de que a titularidade da LABOGEN seria dividida da
seguinte forma: vinte por cento das cotas iriam para LEONARDO MEIRELLES e o
restante seria rateado em partes iguais entre o declarante a LINEAR e a GPI.

14. Termo de Declaracdo 001 - ... QUE parte dos valores por conta desta operacao
com a BR foram recebidos no exterior; QUE tais recursos foram depositados na
conta RFY do HSBC HONG KONG, controlada pelo LEONARDO MEIRELLES e, em
seguida, disponibilizado em dinheiro ao declarante, que repassou a PEDRO PAULO
ou a pessoas indicadas por ele; ... QUE no exterior foram recebidos cerca de 2
milhGes de ddlares; QUE a conta RFY era controlada pelo LEONARDO MEIRELLES e
o declarante, quando precisava de dinheiro vivo no Brasil, se valia desta
operacionalizagdo com MEIRELLES; QUE o senhor LEONARDO MEIRELLES, entdo,
entregou os valores em espécie na GFD para o declarante; ... QUE PEDRO PAULO,
através da GPI, era um dos investidores que iriam investir na LABOGEN, mas que
isto ndo tinha nada de irregular e nada relacionado com o senhor FERNANDO
COLLOR; QUE PEDRO PAULO esteve algumas vezes na GFD, para reunides, tanto
acerca da LABOGEN ou acerca da contabilidade dele, para "bater conta", ou seja,
verificar as contas.

B. DECLARACOES DE LEONARDO MEIRELLES:

1. Leonardo Meirelles no termo de Declaragdo de 25/03//2014, resumidamente
declarou que:
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e exercia atividades comerciais nas empresas Labogen S.A. e Piroquimica. A
Piroquimica é uma empresa de sua propriedade com Pedro Argese desde
2009/2010. Exerce a funcdo de diretor-presidente e acionista majoritario da
Labogen. Pedro Argese exerce a fungao comercial;

()

¢ Alberto Youssef fazia uso das contas bancdrias das empresas Labogen S.A.,
Industria de Medicamentos Labogen, Piroquimica, HMAR Consultoria e RMV &
CVV Consultoria para indicar o depdsito e transferéncias financeiras para essas
contas. A maioria do dinheiro era utilizado para aquisicdo de contratos de cambio
para pagamento de importagdes ficticias na modalidade de Cambio Simplificado
de Importagao;

¢ ndo tinha conhecimento da origem do dinheiro que Youssef movimentava em
suas contas;

¢ todos os contratos de cambio celebrados a mando de Youssef ndo possuem
Declaracdes de Importacdo e ndo foram objeto de qualquer tributo;
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¢ em decorréncia da grande movimentacao financeira envolvida nos contratos de
cambio em nomes das empresas, a Labogen esta sendo fiscalizada pela Receita
Federal;

¢ Alberto Youssef sempre pagou uma comissdo de 1% sobre cada movimentagao
feita nas contas de suas empresas;

(...)

e a empresa Quality pertence a Alberto Youssef e foi usada por ele apenas para
constar na aquisicao da Labogen;

(...)

e as corretoras utilizadas para a celebracdo dos contratos de cidmbio para
remessa de divisas para o exterior a mando de Waldomiro de Oliveira e de

Alberto Youssef foram: Levycam (RIF Piroquimica), Pioneer, Graco e Multimoney

(RIF Piroquimica);

(..))

e perguntado se sabia se alguma daquelas corretoras operava ilegalmente,

respondeu que tinha conhecimento que a Multimoney fazia compra e venda de
moeda fisica em nome de "laranjas".

2. Leonardo Meirelles no termo de Declaragdo de 17/09//2014, resumidamente
afirmou que:

e como ja declarado anteriormente, a empresa M. O. Consultoria, Empreiteira
Rigidez e RCI Software e Hardware, todas de Waldomiro de Oliveira, foram usadas
por Alberto Youssef para captacdo e transferéncia de recursos. Por ordem de
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Youssef, em nome das empresas Labogen, Industria Labogen e Piroquimica, o
declarante realizou diversas de remessas para o exterior para contas
determinadas pelo Youssef, a partir dos recursos repassados pelas empresas de
Waldomiro;

* 0s recursos provenientes das empresas de Waldomiro foram repassados para a
Labogen sob a forma de mutuos, mas que esses contratos de muituo ndo foram
celebrados porque eram ficticios e apenas constaram da contabilidade da
Labogen.

()
C. DECLARACOES DE LEANDRO MEIRELLES:

1. Leandro Meirelles no termo de Declaracdo de 25/03/2014, resumidamente
declarou que:

¢ quando comegou a trabalhar na Labogen S.A. a empresa estava inativa;

e em 2008/2009, ele e seu irmdo comecaram a trabalhar no escritério de José
Estevan fazendo contratos de cambio de clientes para transferéncia de divisas
para o exterior para pagamento de importacgdes ficticias e utilizavam o nome das
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empresas Labogen S.A. e IndUstria de Medicamentos Labogen. Ganhavam 0,5% de
comissao sobre os valores dos contratos;

(...)

¢ logo depois, comecaram a fazer contratos de cambio de importagGes ficticias
em nome da Labogen, a pedido de Waldomiro de Oliveira. Por volta de um ano
depois da aquisicdao da Piroquimica, comecaram a fazer essas mesmas operacgoes
em nome desta empresa com a autorizacdo de Pedro Argese. Ele e o irmdo
Leonardo recebiam uma comissao de 1% da qual dividiam a porcentagem de 0,5
para o caixa da Piroquimica;

e por intermédio de Waldomiro de Oliveira, em 20/11/2012, ele e Leonardo
conheceram Alberto Youssef e logo comecaram a operar para ele fazendo
contratos de cdmbio para pagamento de importacdes ficticias;

()

2. Waldomiro de Oliveira no Termo de Declaracdes, de 27/03/2014, prestado na
Superintendéncia Regional do Departamento de Policia Federal, em Curitiba (PR),
resumidamente declarou que:

* em 2008/2009 adquiriu a empresa M. O. Consultoria;

¢ ja conhecia Leonardo Meirelles que Ihe disse que estava trabalhando em uma
empresa que efetuava remessa de divisas para o exterior. Como Leonardo
solicitou que o declarante lhe apresentasse alguns clientes que tinham interesse
neste tipo de servico, apresentou Alberto Youssef que comecou a fazer negdcios
com Leonardo;
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¢ conheceu Alberto Youssef por intermédio de um gerente do Banco de Boston.

Como Youssef precisava de prestacdo de servigos efetuada por uma empresa de
outra pessoa, comegou a trabalhar para ele emitindo notas fiscais em nome de
sua empresa M. O. Consultoria;

* mais tarde, Youssef |he disse que precisava de mais empresas para prestarem os
servigos e entdo o declarante pediu para Toninho, seu contador, que lhe passasse
procuragdo das empresas Empreiteira Rigidez e RCl Software.

Youssef pagava comissdo de 1% a 5% pelas movimentagdes financeiras das trés
empresas e ele dividia a comissdao com Toninho;

e as empresas M. O. Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software fizeram
contratos e movimentacdes financeiras com varias empresas indicadas por
Alberto Youssef.

(..)
IV. DAS VERIFICACOES:

A. DA INDUSTRIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS LABOGEN LTDA., CNPJ
65.495.087/0001-60:
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De acordo com as denudncias do Ministério Publico Federal e os depoimentos
apresentados, restou comprovado que a Industria e Comércio de Medicamentos
Labogen foi utilizada pelos envolvidos: Leonardo Meirelles, Esdra de Arantes
Ferreira, Leandro Meirelles, Pedro Argese Junior, Carlos Alberto Pereira da Costa e
Waldomiro Oliveira, sob o comando de Alberto Youssef — somente para o envio
de remessas irregulares de divisas ao exterior, se valendo de importagdes ficticias
e inexistentes com o intuito de lavagem de dinheiro de terceiros e evasdo de
divisas.

Todas as importagdes da Industria e Comércio de Medicamentos Labogen foram
declaradas simuladas e inexistentes, pois a empresa ndao possuia habilitacdo no
Siscomex para importar, ndo houve a efetiva entrada de mercadoria no pais e as
operacbes de cambio foram baseadas em documentos fraudulentos.

Desqualificando-se as importacbes, o que de fato ocorreu foram remessas de
divisas ao exterior sem o devido recolhimento do Imposto sobre Operacdes de
Crédito, Cambio e Seguro, ou Relativas a Titulos e Valores Mobilidrios (IOF) e do
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF).

(..))

Em 11/09/2015 recebemos o Oficio 021879/2015-BCB/Decon/Diadi/Coadi-02
acompanhado de midia CD-ROM contendo os relatdrios extraidos do sistema
SISBACEN — Cambio e do sistema DW, que disponibiliza os registros de operacdes
de cambio, transferéncia internacionais em reais (TIR) e cartdes de crédito de uso
internacional.

Segundo o Bacen, a Ind. Labogen realizou remessas financeiras ao exterior nos
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anos-calenddrio 2011 e 2012, utilizando-se da Corretora Multimoney, todas
destinadas ao pagamento de importacbes, totalizando USS 598.830,20 e
R$1.088.736,44, conforme tabela constante no final deste Termo.

Transcrevemos novamente partes do relato efetuado pelo MPF, no subitem
(i)Industria e Comércio de Medicamentos Labogen S.A. [“Industria Labogen S.A.”]:

A empresa Industria Labogen ndo existia de fato. Segundo as declaragbes dos
socios, a empresa estd inativa desde 2008. Ademais, o sécio e ora denunciado
LEONARDO confirmou, perante a Autoridade Policial, que YOUSSEF usava as
contas da Industria Labogen S.A. para a prdtica dos crimes de operagdo ndo
autorizada de institui¢do financeira, lavagem de dinheiro de terceiros e evasdo de
divisas, e inclusive pagava 1% de comissdo sobre os valores movimentados nas
contas.

(..)

Isso quer dizer que a empresa simulou importagdes, fazendo declaragées falsas
nos contratos de cdmbio de que estes se destinavam a pagar fornecedores
estrangeiros, para enviar divisas para empresas no exterior.

()
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Conforme apurado, a Multimoney intermediou sucessivas remessas de ddlares
para o exterior, a titulo de pagamento de importacdes inexistentes.

Nos dados recebidos do Banco Central do Brasil em atencdo a Requisicdo de
Movimentacdo Financeira expedida pela Receita Federal, verificamos que nos
anos-calendario 2011 e 2012, a corretora Multimoney fechou com as trés
empresas 36 contratos de cambio, para pagamento de importacdes, totalizando
US$1.030.811,20 ou RS 2.031.281,91. Dos 36 contratos, 18 foram fechados com

a Ind. Labogen.

Todos os contratos de cambio fechados nos anos-calendario 2011 e 2012
possuem a hatureza “15806-92-0-99-90 IMPORTACAO — CAMBIO SIMPLIFICADO”.

Como ja mencionado neste TVF, a Habilitacdo de Operador de Comércio Exterior
no Siscomex da Industria e Comércio de Medicamentos Labogen foi cancelada em
22/04/2006. A empresa esta descredenciada para realizar qualquer importagdo
desde abril de 2006.

Para diligenciar a corretora Multimoney, a Demac/SPO emitiu em 15/01/2015 o

Termo de Distribuicio de Procedimento Fiscal — Diligéncia (TDPF-D) n¢
08.1.85.00-2015-00011-644.

O Termo de Inicio de Procedimento Fiscal foi lavrado em 23/01/2015, por meio
do qual se solicitou diversas informagdes e documentos relacionados as
operacdes cambiais contratadas com a Ind. Labogen, que foram entregues em
25/02/2015, complementadas em 24/11/2015, em resposta ao Termo de
Intimagdo n2 02/2015, de 15/10/2015.

Ndo ha que se investigar se as instituigdes financeiras agiram intencionalmente,
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em conluio com os fraudadores, se trabalharam com menoscabo ou se operaram
em estrito respeito as normas procedimentais e, como consequéncia, fizeram as
devidas comunicagdes aos érgdos oficiais.

()
B. DOS RESPONSAVEIS:

Com base na fiscalizacao efetuada na Ind. e Com. de Medicamentos Labogen

S.A. na diligéncia efetuada na Multimoney Corretora de Cimbio Ltda, conforme

exposto neste Termo de Verificagdo Fiscal e considerando as denuncias do
Ministério Publico Federal/PR e os depoimentos prestados na Superintendéncia
Regional do Departamento de Policia Federal, a responsabilidade solidaria aplica-
se a:

()

1.3 ALBERTO YOUSSEF, CPF 532.050.659-72: o lider da organizacdo criminosa.
Coordenava as atividades dos outros denunciados e era o responsavel por todas
as decisGes. Era sécio administrador de fato da Industria e Comércio de
Medicamentos Labogen Ltda., CNPJ 65.495.087/0001-60.
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ENQUADRAMENTO LEGAL: art. 135, inc. lll e art. 124, inc. |, ambos do Cddigo
Tributario Nacional.

OBSERVACAO: Atualmente preso na Superintendéncia Regional da PF/PR, em
Curitiba (PR).

()

"“1.9 MULTIMONEY CORRETORA DE CAMBIO LTDA, CNPJ 12.586.596/0001-32:
instituicdo  financeira responsavel por operar o cambio sem a
vinculacdo/apresentacdo das devidas Declaracdes por parte da Industria e
Comércio de Medicamentos Ltda., CNPJ 65.495.087/0001-60.

- Enderego: Rua Casa do Ator, 1117 - 52 andar - Cjs. 52/54 - S3o Paulo (SP) - CEP
04546-004.

ENQUADRAMENTO LEGAL: ENQUADRAMENTO LEGAL: art. 128, do Cddigo
Tributario Nacional, C/C Paragrafo Unico, do artigo 62, da Lei n2 8.894/94.

Como se verifica pela simples leitura dos excertos acima transcritos, esta bastante
evidente a individualizagdo da conduta de ALBERTO YOUSSEF, que era o mentor e um dos
executores de toda a operacdo de remessa ilegal de divisas para o exterior, com diversos relatos
de outros participantes confirmando sua participa¢cdo como organizador do esquema criminoso, e
da MULTIMONEY CORRETORA DE CAMBIO, pessoa juridica utilizada para realizar as operagdes de
cambio fraudulentas.

N3o sendo apresentada Impugnacdo a DRJ pelo contribuinte INDUSTRIA E
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LABOGEN LTDA e nem pelos demais responsdveis solidarios, a
integralidade do crédito tributario objeto do Auto de Infracdo se torna definitivo na instancia
administrativa para estes, ndo sendo objeto de andlise pelo CARF.

Pelo exposto, voto por negar provimento aos Recursos Voluntdrios, mantendo a
responsabilidade soliddaria dos sujeitos passivos na qualidade de responsaveis tributarios.

Assinado Digitalmente

Lazaro Antdnio Souza Soares
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